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lvcclcutisxirnn Senhor Presidente da Câmara Municipal.

Nobres Vereadores.

DF:25 DF:SF:TEMBlH) DF:2HI~
- leia-se em SeeeAo.
- Cópias aos Edls. .{
- Às comissões.
Ibiúna21I

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N." 081/2014

Ternos a honra de submeter à elevada apreciação dessa I':grégia l'<IS<l ele 1.CÍ'o; o

Projeto de Lei em anexo que dispõe sobre a alteração da Planta genérica de Valores <.k' 1l1l'11', I

ljlldUr,ldn de terreno bem COIllO os valores dos padrões de construção e as respectivas :lIlllIl"I.I',

:lI,lil:l\ eis ao cálculo dll Imposto Predial e Tcrritorial I Jrbano - IPTt I.

i\ proposta de alteração se justi fica pelo fato da nítida defasagem dos valorcx

l'\preSsos na planta genérica atual.

() projeto busca a correção dos valores utilizados no cálculo do imposto. e ncs«:

propósito. os valores foram determinados com base em pesquisa imobiliária ele mercado realizad» 11;1

circunscrição do município.

Alem de implementar 8 receita do município. a Administração municipal revela ;1

prcocupnçào pelo tratamento isonómico no cálculo e cobrança do IPTU em relação aos conrribuintc-;

I)cSS8 forma, cx postas as razões do Projeto de Lei em si meuia com (lS pri nc íI' ip\

constitucionais e com o interesse público. faço uso da oportunidade para reiterar meus pl\ltesto<..; dl.'

stima e distinta consideração.

AO
EXi\'IO. SR.

""C4II,ioo oABEL RODRIGllES DE CAMARGO. . ._-'- ---
DI>. PRESIDENTF: DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE B li A.

I')
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- Zl1Jlol4
PROJETO DE LEI Nrl4 - DE 25 DE SETLMBRO DL 2014

.ilteru li rcduciio dos (//"/igos 8", ':3 (' 53 d"
Lei 583 de /3 de dczctnbr« de ~'(Jill) bcn)

como LlS tuliclas I' (' /'1 qt«: t!i.\!}()(' \II!J/ (' <I

plant« gCIll;ricu de vulorc-. til' II!( /1"

quudruilo de 1('/,/'('1/(/\ (' !lOt!/'I)l" .l.

construção e dá outros providencias.

IIH tARDO /\NSI':I MO DOMINCit.JES NEIO. Prefeito Municipal da Lsuincia luristicu de lbiun:r.
ll'-,\I\do d:\s auihuiçõcs que lhe silo conferidos por Lei.

, \/ S \HIIZ que (\ Câmara Municipal da Estância lurística de lbiúna aprova e. ele S<lIIClon:l "

prOllllllg;l a seguinte lei:

AI'!. I" - Ficam alterados. a partir de 1° de janeiro ele 2015.a tabelas V e VI da Lei Municipal n'' 5X.i
lk I j de dezembro de 2000. para deito de lançamento c cobrança do Imposto sobre a Propriedade
l'rcdial c lcrritorial Urbana - IPTlJ que passam a vigorar conforme as tabelas anexas à presente Lei:

Art 2" - O art , g" da Lei Municipal n? 583 de 13 de dezembro de 2000 passa a vigorar com a seguinte
redução:

":Irligo 8" - () impost« calcula-se à razão de 0.6% (zero virgula seis por cento)
sobre () valor venal do imovel. naforma do urtigo 53 desta Lei." (NR)

\!'l.i" - () parágrafo único do art. ::u da Lei Municipal n'' 583 de 13 de dezembro de 2000 pas:-';l ;1

\ i~orar com a seguinte redação:

"11rI igo 23 .
/)arúgrafó Único. () imposto calcula-se à razão de /% (1I1ll por cento) sobre o

valor do iIlUíl'C/." (NR)

vn . ~"- I ic;1 .iltcrudo os incisos I e 11elo parágrafo único elo artigo 53 da Lei Municipal n" 5lU de I i
de dezembro de 2000 que passam a vigorar com a seguinte redação:

",1rt igo 53 ...
I)({/'(ígrof() [ínico . Aplicam-se as seguintes aliquotas a seguir.

I I'alor renal Total do Terreno: I.% (uni por cento)
1/ Valor 1'<'1101Talal do Terreno com Edificucâo. 1I.6%(ccrovirgu!a sei,/

I

('CII/O)" (N R)
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vrt 1""\,, dcxpcsas constantc-, da presente Lei currcrão IWI" conta d:ls rcspcctivu-. d(lI,I~-(\l'"
(11\', 1meu 1;'1ri ,IS,

\11." - 1 "td l.ci entra em \'igor na data de slIa publicaçào. produ/indo <cu-, cll::ilp";1 p.ui ir d" I" dl'
i;lI1Vil\l li" 2015

I )I -;I I I i\1BR() D1-:201,L

I:!Hi;\RI)() /\NSI:Uv10 DOMIN(ilT:S NI:lO
Prefeito Municipal
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TABELA V - M2 PADRÃO DE CONSTRUÇÃO

-------_ ..

PADRÃO D

G

-
E CONSTRUÇÃO UF

- -_.-
OPULAR 10,1

.-
ODESTO 11,2

- ---
MÉDIO 13,0

FINO 14,7
.. ._---
LUXO 16,8

ALPÃO 11,2

ELHEIRO 10,1
--- -

MI

---_._----- - .. -
P 013

M 671

807

642

344

671

T 013

TIPO - PADRÃO POPULAR - 10,1013 UFMI

São ediflcações de padrão pobre, térreas, com alvenaria de tijolos, contendo geralmente dois cômodos, banheiro ('
cozinha. Detalhes de acabamento: Paredes em alvenaria com ou sem revestimento interno e externo (embaço); po
direito geralmente reduzido; fachada simples; não existem edículas nem lajes de concreto; piso cimentado ou rOI11

cacos de ceràmica; sem forro ou com forro de madeira de baixa qualidade; instalações elétricas e hidráulicas simple-, ('
aparentes: banheiro com no máximo de duas peças de baixa qualidade.

TIPO - PADRÃO MODESTO - 11,2671 UFMI

São edificações de um ou dois pavimentos, gemi nadas ou semi-isoladas, contendo geralmente, sala.
dois dormitórios, banheiro e cozinha.

Detalhes de acabamento: Paredes em alvenaria revestida (emboço e eventualmente reboco)
pintadas a calou a látex; podem existir no lado externo reduzidas aplicações de revestimentos
especiais na fachada principal; pisos externos de concreto ou pedra, para ligação da edificação;
pisos em tacos, carpete, cerâmica ou cimento; cozinha e banheiro com barras de azulejos de
segunda qualidade nas paredes; janelas em madeira ou ferro, portas em madeira imbuia ou
semelhante. Instalações elétricas e hidráulicas embutidas e de média qualidade; banheiro com o
máximo de três peças.

TIPO - PADRÃO MÉDIO - 13,0807 UFMI

São edificações geralmente de dois pavimentos, semi-isolados ou isolados, contendo sala-living,
dois ou três dormitórios, banheiro completo e edícula. Paredes de alvenaria revestidas com embaço
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e reboco interno e externo; aplicações de pastilhas, ou similar, na fachada principal; pisos externos
em concreto simples e junto a fachada com cerâmica, ou equivalente. Revestimento interno:
pintura a látex, podendo também ser sobre massa corrida nas principais compartimentos.
venezianas e vitrôs comuns, pisos em tacos, carpete, ladrilhos cerâmicas ou vitrificados de boa
qualidade: paredes da cozinha e banheiros com azulejos; escadas em madeira, granilite ou
semelhante e instalações elétricas e hidráulicas de boa qualidade.

TIPO - PADRÃO FINO -14,7642 UFMI

São edificações com preocupação de estilo arquitetônico, isoladas, geralmente com dois
pavimentos onde se nota o uso de concreto armado, ou misto, para o piso do andar superior e

..-... mesmo para o forro, contendo sala-living, sala de jantar, lavabo, copa-cozinha completa com
armários embutidos, dois banheiros completos jardins decorativos edículas e garagem para dois ou
mais carros.

Detalhes de acabamento: revestimento externo da fachada feito com materiais especiais como, por
exemplo, mármore, pedra, pastilha litocerâmica, ou equivalente; revestimento interno:
acabamento fino e esmerado; pintura à base de gesso, óleo, massa plástica, ou similar; tacos em
desenho, pisos e escadas de mármore, granilite, cerâmica, pastilhas, ou material equivalente;
azulejo de primeira qualidade, na copa, cozinha, lavabo e banheiro; eventualmente, lareira e outras
instalações que proporcionam conforto; persianas ou venezianas de tipos especiais, com grades de
ferro decorativas; caixilhos corrediços em grandes vãos com vidros temperados; armários
embutidos com revestimento; esquadrias de cabreúva, imbuía, ou outra madeira de lei, com bom
acabamento; instalação hidráulicas e elétrica de boa qualidade.

TIPO - PADRÃO LUXO - 16,8344 UFMI

Construção totalmente isolada, obedecendo a projeto arquitetônico sofisticado e esmerado
idealizado "sob medida" para o proprietário. Áreas externas pavimentadas com pedras, ajardinadas;
piscina(s); quadra de tênis, vestiários, churrasqueiras salão de festas, garagem para quatro ou mais
carros. Corpo principal da residência com ambientes de grandes dimensões, boa disposição visando
o bem estar e o conforto.

Detalhes de acabamento: Pisos em assoalho de tábuas largas em ipê ou outra madeira nobre;
carpete de alta qualidade; granito, mármore, cerâmica vitrificada, padrões exclusivos e de renome.
Paredes em emboço, reboco e massa corrida, áreas frias em azulejos especiais, laminado vinilico,
granito, mármore, azulejo "sob encomenda". Forros em emboço, reboco e massa corrida e detalhes
em gesso ou semelhante. Banheiras com hidro-massagem. Aquecimento central, eventualmente
solar; ar condicionado central; eventualmente elevador; escadas revestidas com carpete, granito ou
márrnore; Instalação elétrica e hidráulica de primeira qualidade.



CONSTRUÇOES INDUSTRIAIS

TIPO - Galpão - 11,2671 UFMI

Estrutura mista concreto/alvenaria. Cobertura com telhas de barro ou onduladas de fibrocimento
sobre tesouras de madeira ou metálicos, com vãos até 6,OOm, sem forro. Pisos cimentados ou ele
concreto simples. Paredes em tijolos à vista, eventualmente barra impermeável interna. Instalações
sanitárias simples.

TIPO - Telheiro - 10,1013 UFMI

Estrutura de madeira, metálica ou com colunas de concreto, cobertura de telhas de barro,
fibrocimento ou chapas de ferro zincado; sem piso ou com piso de concreto; sem fechamento
lateral
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- TABELA VI

M2 TERRENO UFMI

ACQUA DE IBIÚNA 1,5304

ALDEIA NOVA 0,4477

ALDO FOL TZ HANSER 2,9303

ALPES DE MONT VERDE 0,4477

ALPES DO VERAVA 0,3872

ALTO DA CACHOEIRA 0,5187

ANATALlA GRANJEIRO 0,4477

ANTILHAS I 0,4477

ANTILHAS 11 0,4477

ANTONIO A. GRILO 0,4477

BAIRRO DOS COELHOS 1,0080

BQ AREIA VERMELHA 0,2581

BQ CACHOEIRA 0,2581

BQ CAMPO VERDE 0,2581

BQ CARMO MESSIAS 0,2581

BQ COCAIS 0,2581

BQ COLEGIO 0,2581

BQ CUPIM 0,2581

BQ CURRAL 0,2581
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B2 DOIS CORREGOS 0,2581

Bº DOS MACHADO 0,2581

Bº DOS PINTOS 0,2581

Bº DOS RIBEIROS 0,2581

Bº FEITAL 0,2581

Bº FIGUEIRA 0,2581

Bº GRILOS 0,2581

Bº LAGEADINHO 0,2581

Bº LAGEADO DO SALTO 0,2581

Bº LUZ 0,2581

Bº MORRO GRANDE 0,2581

Bº MURUNDU 0,2581

Bº PAES 0,2581

Bº PAIOL GRANDE 0,2581

Bº PAIOL PEQUENO 0,2581

Bº PARURU 0,2581

Bº PIAI 0,2581

Bº PIRATUBA 0,2581

Bº PURIS 0,2581

Bº QUEROSENE 0,2581

Bº RESSACA 0,2581

7
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BQ RIO DE UNA 0,2581

BQ ROSARIAL 0,2581

BQ SALTINHO 0,2581

BQ SARA-SARA 0,2465

BQ SOROCABUSSU 0,2581

BQ SOROCAMIRIM 0,2581

BQTAVARES 0,2581

BQ VARGEM 0,2581

BQ VARGEM DO SALTO 0,2581

BQ VERAVA 0,2581

BQ VIEIRINHA 0,2581

BQVOTORANTIM 0,2581

BOSQUES DE IBIUNA 0,4477

BRASPAR S/A 0,4477

CALA PICCOLA 0,5187

CAPIM AZEDO 0,2581

CAUCAIA DO ALTO 0,4477

CENTRAL PARK RESIDENCE I 0,3872

CENTRAL PARK RESIDENCE II 0,5064

CENTRO - CIDADE I 3,8271

CENTRO - CIDADE III 3,8271

X
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CENTRO - GLEBAS 0,2581

CHAC. ALVORADA 0,4477

CHAC. BELA REPRESA 0,4477

CHAC. BELA VISTA 0,4477

CHAC. CAMPO VERDE 0,4477

CHAC. DA REPRESA 0,4477

CHAC. DOS AMIGOS 0,2581

CHAC. MIRANTE SAN PEDRO 0,5187

CHAC. PAIOL GRANDE 0,4477

CHAC. POUSo DOS SONHOS - GL. 4 0,4477

CHAC. POUS, DOS SONHOS - GL. 5 0,4477

CHAC. POUSo DOS SONHOS - GL. 6 0,4477

CHAC. POUS, DOS SONHOS GL.1-A 0,4477

CHAC. PRIMAVERA 0,4477

CHAC. RAPOSO TAVARES GL.l1 0,3872

CHAC. RAPOSO TAVARES I 0,3872

CHAC. RECANTO DAS AGUAS 0,4477

CHAC. RECR, DOS BANDEIRANTES 0,4477

CHAC. SETE LAGOS 0,5187

CHAC. VILA RICA 0,4477

CHAC. VILA VELHA 0,4477

,)
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CHAC. VISTA VERDE 0,4477

CHACARA DAS GARÇAS 0,6945

CHACARA SANTA LUZIA 0,4477

CHIOSSO SAMANO 0,3872

COLINAS I 1,5304

COLINAS II 1,5304

COLONIAL RESIDENCE 0,4477

COND.AGUAS DO SOROCABUSSU 0,4477

CONDOMINIO HARMONIA 1,1008

DANIEL C. RAMALHO 0,4477

DESM. BELA VISTA 0,7663

DESM. CHACARA CAMPO VERDE 0,3872

DOCE MAR 0,6475

ERNESTO CHIMENTI 0,4109

ESTANCIA BELA VISTA 0,3872

ESTANCIA ORIENTAL 0,3876

ESTRADA DA CACHOEIRA 0,2581

ESTRADA DO SEGREDO 0,2581

ESTRADA MUNICIPAL (R. ZICO SOARES) 0,2581

FLOR DE ROMA 0,4477

GABRIEL l. DA SILVA 0,4477

10
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GRANJA N. S. DE FATIMA 1,9187

GRANJA SANTA ADELlA 0,4477

GRANJA VERIDIANA 1,1008

GRANJA VOTORANTIM 0,4477

GREENFIELD VILLAGE 0,7663

HARAS PITANGUEIRAS 0,5866

HARAS SANTA ROSA 1,1008

HUMBERTO CARLOS FELDMANN 0,4692

IBI-CENTER 3,8271

IBIUNA GARDEN 1,5304

IOAN DIOCENCO 0,8837

JARDIM AUREA 2,9303

JARDIM BRASILlNA 3,8271

JARDIM CAMPO VERDE 0,4477

JARDIM CRISTINO 2,9303

JARDIM DA FIGUEIRA 0,4477

JARDIM DISNEYLANDIA 2,9190

JARDIM JEMIMA 0,4477

JARDIM MIRIM ACU 0,7663

JARDIM NOVA IBIUNA 2,9303

~JARDIM NOVA IBIUNA (HERD.MARIO ARIZONO) 1,9187

11
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JARDIM SANDRA MARIA 2,9303

JARDIM SAO LUIS 2,9303

JARDIM SAO SILVESTRE 0,4477

JARDIM TROPICAL 0,4477

JARDIM VERGEL DE UNA 1,9187

JARDIM VISTA ALEGRE 0,4477

JOAO DA SILVA FILHO 0,4063

JOCAM 3,8271

JOSE LUZ GODINHO 0,3876

JULIO DE CASTRO GREGUI 0,3872

LAGO AZUL 0,4477

LAGOS VERDES DE IBIUNA 0,4477

LAVA PES 0,4477

LAVAL I E 11 0,4392

LE VILLAGE 0,4477

LOT. DO COTO 0,4477

LOT. DOS PINTOS 0,2581

LUIGI SORGE 0,3876

LUIZ G.T.COUTINHO 0,6475

MANUEL DA SILVA PINTO 0,5187

MARIO DE LUCA 0,5187

I::'
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MARMOR E SHIGUEYUKI 0,5187

MATADOURO 2,9303

MIRANTE DA PEDRA GRANDE 1,1008

MIRANTE SAN LUCAS 0,4477

MIRANTE SAN PEDRO 0,5187

MIRANTE SAN THIAGO 0,5187

MIRYANOPOLlS 0,5187

MORADA DOS PINTASSILGOS 0,3872

MORRO GRANDE 0,2581

NASCENTE DO PARURU 11 1,1008

NASCENTES DO PARURU I 1,1008

PARQUE ALVORADA 0,5187

PARQUE DO PAIOL 0,2581

PARQUE DO PAIOL PEQUENO 0,2581

PARQUE ESMERALDA 0,5187

PATRIMONIO DO JAHU 1,5304

PAULO TRIGO 0,5187

PLANALTO CAMPO VERDE 0,5187

PLANALTO DOS COCAIS 0,5767

POMAR YURII 0,5187 /POMAR YURIII 0,5187

I;
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PONTAL DO CAMPO VERDE 0,2581

PORTAL AUREA 2,9307

PORTAL DAS AGUAS 0,3872

PORTAL DAS COLINAS 0,3872

PORTAL DAS TAQUARAS 0,3872

PORTAL DE IBIUNA 0,5187--
PORTAL VISTA LINDA 0,7663

PORTO DE IBIUNA 1,5304

PORTO VERDE 0,4477

QUINTA DA MATA 0,3876

REAL PARQUE MORUMBI 1,2122

REC. ALTO DA BOA VISTA 0,4477

REC. ALVORADA 0,4477

REC. CHAC. CAMPO VERDE 0,4477

REC. DAS CACHOEIRAS 0,4477

REC. DAS FLORES 0,4477

REC. DAS HORTENCIAS 0,4477

REC. DAS ORQUIDEAS 0,4477

REC. DO LAGO 0,4477

REC. DO SOL 0,4477

»>REC. DOS PASSARaS 0,5187

II
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REC. DOS PEREIRAS 0,4477

REC. DOS PINOS 0,4477

REC. IBIUNA 0,5187

REC. MAIRA 0,4477

REC. PARAISO 0,4830

REC. PINHEIRAIS 0,4830

REC. PITANGUEIRAS 1,5304

REC. POR DO SOL 0,4477

REC. PRIMAVERA 0,4830

REC. SAN FELlPO 0,4477

REC. SERRANO 0,4477

REC. VALE VERDE 0,4477

RECANTO DAS ROSAS 0,3872

RECANTO DOS GODINHO 0,4477

RECANTO FERRADURA 0,7663

RECANTO GRAMADO 0,4692

RECANTO MARIA APARECIDA 0,4477

RECANTO PANORAMA 0,4477

RECANTO PRESIDENTE I 0,4477

RECANTO SANTA ANGELA 0,4477

RECANTO SANTA IZABEL 0,4477

I:;
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RECANTO VERDE 0,3872

RECANTO VILLAGE 11 0,4477

RECREIO CAMPO VERDE 0,6475

RECREIO RESID. IBIUNA I 0,5187

RECREIO RESID. IBIUNA 11 0,5187

RECREIO RESID. IBIUNA 111 0,5187

REFUGIO LAS PALOMAS 0,4477

RESID. EUROPA 0,8950

RESID. GRANJA IBIUNA 0,5187

RESID. GREEN PARK 1,5304

RESID. HARAS COLINAS 1,5304

RESID.IBIUNA 0,6475

RESID. TERRIACA 0,6475

RESID.JARDIM IBIUNA 0,6475

RESIDENCIAL CAMPO VERDE 0,4477

RESIDENClAL SÃO LUCAS 2,9307

RESIDENCIAL VERGEL 1,9187

REST. CENTER COCAIS I 0,6475

REST. CENTER COCAIS 11 0,5180

RINCAO DA SERRA 0,3872

RODOVIA DOS BANDEIRANTES 0,2581

111



SAN MARCO RESIDENCE 0,4477

SÃO JOSÉ 0,4477

SAVEIROS DE IBIUNA 0,4477

SITIO DAS PALMEIRAS 0,4477

SITIO DOS PESSEGUEIROS 1,1008

SITIO IMPERIAL 0,4477

SITIO LAGEADINHO 0,4477

SITIO LAGOS DE IBIUNA 0,5187

SITIO PONDEROSSA 0,5187

SITIO VALE AZUL 0,4477

TERRAS DE IBIUNA 0,4477

VALE DAS ARAUCARIAS 0,4477

VALE DO SOL 0,5187

VALE DOS COLIBRIS 0,4477

VALE DOS COQUEIROS 0,4477

VELEIROS DE IBIUNA 1,5304

VILA CAMARGO 0,4477

VILA LIMA 0,4477

VILA PITICO 0,4477

VILA RAMALHO 2,9303 .>
VILA REAL 1,5304

17
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VILLASSA 0,6475

VISTA VERDE 0,5187

WEST LAKE 0,5537

0,4477 /WILHELMUS JACOB VERHAGEN

1:\



IBIÚNA TABELA COMPARTIVA PGV

ATUAL REAIS UFMI- -
PGV 2015

TABELAVII - Vl M2 2.014 2.015 UFMI 56,56

~

ACQUA DE IBIÚNA 12,66 86,56 1,5304 z\
ALDEIA NOVA 12,66 25,32 0,4477

ALDO FOLTZ HANSER 82,87 165,74 2,9303

ALPES DE MONT VERDE 12,66 25,32 0,4477

ALPES DO VERAVA 10,95 21,90 0,3872

ALTO DA CACHOEIRA 14,67 29,34 0,5187

ANATALlA GRANJEIRO 12,66 25,32 0,4477

ANTILHAS I 12,66 25,32 0,4477

ANTILHAS II 12,66 25,32 0,4477

ANTONIO A. GRILO 12,66 25,32 0,4477

BAIRRO DOS COELHOS 31,13 62,26 1,1008

BQAREIA VERMELHA 7,30 14,60 0,2581

BQCACHOEIRA 7,30 14,60 0,2581

BQCAMPO VERDE 7,30 14,60 0,2581

BQCARMO MESSIAS 7,30 14,60 0,2581

BQCOCAIS 7,30 14,60 0,2581

BQCOLEGIO 7,30 14,60 0,2581

BQCUPIM 7,30 14,60 0,2581

BQCURRAL 7,30 14,60 0,2581

BQDOIS CORREGOS 7,30 14,60 0,2581

BQDOS MACHADO 7,30 14,60 0,2581

BQDOS PINTOS 7,30 14,60 0,2581

BQDOS RIBEIROS 7,30 14,60 0,2581

BQ FEITAL 7,30 14,60 0,2581

BQFIGUEIRA 7,30 14,60 0,2581

BQGRILOS 7,30 14,60 0,2581

BQ LAGEADINHO 7,30 14,60 0,2581

BQ LAGEADO DO SALTO 7,30 14,60 0,2581

BQ LUZ 7,30 14,60 0,2581

BQMORRO GRANDE 7,30 14,60 0,2581

Bº MURUNDU 7,30 14,60 0,2581
BQPAES 7,30 14,60 0,2581

BQPAIOL GRANDE 7,30 14,60 0,2581

BQPAIOL PEQUENO 7,30 14,60 0,2581

BQPARURU 7,30 14,60 0,2581

BQ PIAI 7,30 14,60 0,2581

BQ PIRATUBA 7,30 14,60 0,2581

BQPURIS 7,30 14,60 0,2581

BQQUEROSENE 7,30 14,60 0,2581

BQRESSACA 7,30 14,60 0,2581

BQRIO DE UNA 7,30 14,60 0,2581

BQROSARIAL 7,30 14,60 0,2581

BQSALTINHO 7,30 14,60 0,2581

BQSARA-SARA 6,97 13,94 0,2465

BQSOROCABUSSU 7,30 14,60 0,2581

BQSOROCAMIRIM 7,30 14,60 0,2581 /BQTAVARES 7,30 14,60 0,2581

BQVARGEM 7,30 14,60 0,2581
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IBIÚNA TABELA COMPARTIVA PGV
ATUAL_REAIS_UFMI

PGV 2015

TABELAVII - VL M2 2.014 2.015 UFMI 56,56 I
Bº VARGEM DO SALTO 7,30 14,60 0,2581

Bº VERAVA 7,30 14,60 0,2581 Z
Bº VIEIRINHA 7,30 14,60 0,2581

Bº VOTORANTIM 7,30 14,60 0,2581
BOSQUES DE IBIUNA 12,66 25,32 0,4477

BRASPAR S/A 12,66 25,32 0,4477 ,
CALA PICCOLA 14,67 29,34 0,5187
CAPIM AZEDO 7,30 14,60 0,2581

CAUCAIA DO ALTO 12,66 25,32 0,4477
CENTRAL PARK RESIDENCE I 10,95 21,90 0,3872
CENTRAL PARK RESIDENCE 11 14,32 28,64 0,5064

CENTRO - CIDADE I 108,23 216,46 3,8271
CENTRO - CIDADE 111 108,23 216,46 3,8271
CENTRO - GLEBAS 7,30 14,60 0,2581
CHAC. ALVORADA 12,66 25,32 0,4477

CHAC. BELA REPRESA 12,66 25,32 0,4477

CHAC. BELA VISTA 12,66 25,32 0,4477

CHAC. CAMPO VERDE 12,66 25,32 0,4477

CHAC. DA REPRESA 12,66 25,32 0,4477
CHAC. DOS AMIGOS 7,30 14,60 0,2581

CHAC. MIRANTE SAN PEDRa 14,67 29,34 0,5187
CHAC. PAIOL GRANDE 12,66 25,32 0,4477

CHAC. paus. DOS SONHOS - GL. 4 12,66 25,32 0,4477

CHAC. paus. DOS SONHOS - GL. 5 12,66 25,32 0,4477

CHAC. paus. DOS SONHOS - GL. 6 12,66 25,32 0,4477

CHAC. paus. DOS SONHOS GL.1-A 12,66 25,32 0,4477

CHAC. PRIMAVERA 12,66 25,32 0,4477
CHAC. RAPOSO TAVARES GL.II 10,95 21,90 0,3872

CHAC. RAPOSO TAVARES I 10,95 21,90 0,3872
CHAC. RECANTO DAS AGUAS 12,66 25,32 0,4477

CHAC. RECR. DOS BANDEIRANTES 12,66 25,32 0,4477
CHAC. SETE LAGOS 14,67 29,34 0,5187
CHAC. VILA RICA 12,66 25,32 0,4477
CHAC. VILA VELHA 12,66 25,32 0,4477
CHAC. VISTA VERDE 12,66 25,32 0,4477

CHACARA DAS GARÇAS 19,64 39,28 0,6945
CHACARA SANTA LUZIA 12,66 25,32 0,4477

CHIOSSO SAMANO 10,95 21,90 0,3872
COLINAS I 43,28 86,56 1,5304
COLINAS II 43,28 86,56 1,5304

COLONIAL RESIDENCE 12,66 25,32 0,4477
COND.AGUAS DO SOROCABUSSU 12,66 25,32 0,4477

CONDOMINIO HARMONIA 31,13 62,26 1,1008
DANIEL C. RAMALHO 12,66 25,32 0,4477
DESM. BELA VISTA 21,67 43,34 0,7663

DESM. CHACARA CAMPO VERDE 10,95 21,90 0,3872

~
DOCE MAR 18,31 36,62 0,6475

ERNESTO CHIMENTI 11,62 23,24 0,4109
ESTANCIA BELA VISTA 10,95 21,90 0,3872

t.
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IBIÚNA TABELA COMPARTIVA PGV
ATUAL REAIS UFMI- -

PGV 2015

TABELAVII - VL M2 2.014 2.015 UFMI 56,56 I
ESTANCIA ORIENTAL 10,96 21,92 0,3876

"-
ESTRADA DA CACHOEIRA 7,30 14,60 0,2581
ESTRADA DO SEGREDO 7,30 14,60 0,2581 )

ESTRADA MUNICIPAL (R. ZICO SOARES) 7,30 14,60 0,2581
FLOR DE ROMA 12,66 25,32 0,4477

GABRIEL L. DA SILVA 12,66 25,32 0,4477
GRANJA N. S. DE FATIMA 54,26 108,52 1,9187
GRANJA SANTA ADELlA 12,66 25,32 0,4477
GRANJA VERIDIANA 31,13 62,26 1,1008

GRANJA VOTORANTIM 12,66 25,32 0,4477
GREENFIELD VILLAGE 21,67 43,34 0,7663
HARAS PITANGUEIRAS 16,59 33,18 0,5866
HARAS SANTA ROSA 31,13 62,26 1,1008

HUMBERTO CARLOS FELDMANN 13,27 26,54 0,4692
IBI-CENTER 108,23 216,46 3,8271

IBIUNA GARDEN 43,28 86,56 1,5304
10AN DIOCENCO 24,99 49,98 0,8837
JARDIM AUREA 82,87 165,74 2,9303

JARDIM BRASILlNA 108,23 216,46 3,8271
JARDIM CAMPO VERDE 12,66 25,32 0,4477

JARDIM CRISTINO 82,87 165,74 2,9303
JARDIM DA FIGUEIRA 12,66 25,32 0,4477

JARDIM DISNEYLANDIA 82,55 165,10 2,9190
JARDIM JEMIMA 12,66 25,32 0,4477

JARDIM MIRIM ACU 21,67 43,34 0,7663
JARDIM NOVA IBIUNA 82,87 165,74 2,9303

JARDIM NOVA IBIUNA (HERD.MARIO ARIZONO) 54,26 108,52 1,9187
JARDIM SANDRA MARIA 82,87 165,74 2,9303

JARDIM SAO LUIS 82,87 165,74 2,9303
JARDIM SAO SILVESTRE 12,66 25,32 0,4477

JARDIM TROPICAL 12,66 25,32 0,4477
JARDIM VERGEL DE UNA 54,26 108,52 1,9187
JARDIM VISTA ALEGRE 12,66 25,32 0,4477
JOAO DA SILVA FILHO 11,49 22,98 0,4063

JOCAM 108,23 216,46 3,8271
JOSE LUZ GODINHO 10,96 21,92 0,3876

JULIO DE CASTRO GREGUI 10,95 21,90 0,3872
LAGO AZUL 12,66 25,32 0,4477

LAGOS VERDES DE IBIUNA 12,66 25,32 0,4477
LAVA PES 12,66 25,32 0,4477
LAVAL I E II 12,42 24,84 0,4392
LE VILLAGE 12,66 25,32 0,4477

LOT. DO COTO 12,66 25,32 0,4477
LOT. DOS PINTOS 7,30 14,60 0,2581

LUIGI SORGE 10,96 21,92 0,3876
LUIZ G.T.COUTINHO 18,31 36,62 0,6475

MANUEL DA SILVA PINTO 14,67 29,34 0,5187
~MARIO DE LUCA 14,67 29,34 0,5187

MARMOR E SHIGUEYUKI 14,67 29,34 0,5187
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IBIÚNA TABELA COMPARTIVA PGV

ATUAL REAIS UFMI- -

PGV 2015

TABELAVII - VL M2 2.014 2.015 UFMI 56,56 I
MATADOURO 82,87 165,74 2,9303 '\

MIRANTE DA PEDRA GRANDE 31,13 62,26 1,1008 I

MIRANTE SAN LUCAS 12,66 25,32 0,4477

MIRANTE SAN PEDRO 14,67 29,34 0,5187

MIRANTE SAN THIAGO 14,67 29,34 0,5187

MIRYANOPOLlS 14,67 29,34 0,5187

MORADA DOS PINTASSILGOS 10,95 21,90 0,3872

MORRO GRANDE 7,30 14,60 0,2581

NASCENTE DO PARURU II 31,13 62,26 1,1008

NASCENTES DO PARURU I 31,13 62,26 1,1008

PARQUE ALVORADA 14,67 29,34 0,5187

PARQUE DO PAIOL 7,30 14,60 0,2581

PARQUE DO PAIOL PEQUENO 7,30 14,60 0,2581

PARQUE ESMERALDA 14,67 29,34 0,5187

PATRIMONIO DO JAHU 43,28 86,56 1,5304

PAULO TRIGO 14,67 29,34 0,5187

PLANALTO CAMPO VERDE 14,67 29,34 0,5187

PLANALTO DOS COCAIS 16,31 32,62 0,5767

POMAR YURII 14,67 29,34 0,5187

POMAR YURIII 14,67 29,34 0,5187

PONTAL DO CAMPO VERDE 7,30 14,60 0,2581

PORTAL AUREA 82,88 165,76 2,9307

PORTAL DAS AGUAS 10,95 21,90 0,3872

PORTAL DAS COLINAS 10,95 21,90 0,3872

PORTALDASTAQUARAS 10,95 21,90 0,3872

PORTAL DE IBIUNA 14,67 29,34 0,5187

PORTAL VISTA LINDA 21,67 43,34 0,7663

PORTO DE IBIUNA 43,28 86,56 1,5304

PORTO VERDE 12,66 25,32 0,4477

QUINTA DA MATA 10,96 21,92 0,3876

REAL PARQUE MORUMBI 34,28 68,56 1,2122

REC. ALTO DA BOA VISTA 12,66 25,32 0,4477
REC. ALVORADA 12,66 25,32 0,4477

REC. CHAC. CAMPO VERDE 12,66 25,32 0,4477

REC. DAS CACHOEIRAS 12,66 25,32 0,4477

REC. DAS FLORES 12,66 25,32 0,4477

REC. DAS HORTENCIAS 12,66 25,32 0,4477

REC. DAS ORQUIDEAS 12,66 25,32 0,4477

REC. DO LAGO 12,66 25,32 0,4477

REC. DO SOL 12,66 25,32 0,4477

REC. DOS PASSAROS 14,67 29,34 0,5187

REC. DOS PEREIRAS 12,66 25,32 0,4477

REC. DOS PINOS 12,66 25,32 0,4477

REC. IBIUNA 14,67 29,34 0,5187

REC. MAIRA 12,66 25,32 0,4477

REC. PARAISO 13,66 27,32 0,4830

REC. PINHEIRAIS 13,66 27,32 0,4830

REC. PITANGUEIRAS 43,28 86,56 1,5304

REC. POR DO SOL 12,66 25,32 0,4477
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ATUAL REAIS UFMI- -

PGV 2015

TABELAVII - VL M2 2.014 2.015 UFMI 5~/56 I
REC. PRIMAVERA 13,66 27,32 0,4830

~
REC. SAN FELlPO 12,66 25,32 0,4477

REC. SERRANO 12,66 25,32 0,4477 >\\)REC. VALE VERDE 12,66 25,32 0,4477

RECANTO DAS ROSAS 10,95 21,90 0,3872
RECANTO DOS GODINHO 12,66 25,32 0,4477

RECANTO FERRADURA 21,67 43,34 0,7663
RECANTO GRAMADO 13,27 26,54 0,4692

RECANTO MARIA APARECIDA 12,66 25,32 0,4477

RECANTO PANORAMA 12,66 25,32 0,4477

RECANTO PRESIDENTE I 12,66 25,32 0,4477
RECANTO SANTA ANGELA 12,66 25,32 0,4477

RECANTO SANTA IZABEL 12,66 25,32 0,4477

RECANTO VERDE 10,95 21,90 0,3872
RECANTO VILLAGE II 12,66 25,32 0,4477

RECREIO CAMPO VERDE 18,31 36,62 0,6475
RECREIO RESID. IBIUNA I 14,67 29,34 0,5187
RECREIO RESID. IBIUNA II 14,67 29,34 0,5187
RECREIO RESID. IBIUNA 111 14,67 29,34 0,5187
REFUGIO LAS PALOMAS 12,66 25,32 0,4477

RESID. EUROPA 25,31 50,62 0,8950
RESID. GRANJA IBIUNA 14,67 29,34 0,5187
RESID. GREEN PARK 43,28 86,56 1,5304

RESID. HARAS COLINAS 43,28 86,56 1,5304
RESID. IBIUNA 18,31 36,62 0,6475

RESID. TERRIACA 18,31 36,62 0,6475
RESID.JARDIM IBIUNA 18,31 36,62 0,6475

RESIDENCIAL CAMPO VERDE 12,66 25,32 0,4477
RESIDENCIAL SÃO LUCAS 82,88 165,76 2,9307
RESIDENCIAL VERGEL 54,26 108,52 1,9187
REST. CENTER COCAIS I 18,31 36,62 0,6475
REST. CENTER COCAIS II 14,65 29,30 0,5180

RINCAO DA SERRA 10,95 21,90 0,3872
RODOVIA DOS BANDEIRANTES 7,30 14,60 0,2581

SAN MARCO RESIDENCE 12,66 25,32 0,4477
SÃO JOSÉ 12,66 25,32 0,4477

SAVEIROS DE IBIUNA 12,66 25,32 0,4477

SITIO DAS PALMEIRAS 12,66 25,32 0,4477

SITIO DOS PESSEGUEIROS 31,13 62,26 1,1008
SITIO IMPERIAL 12,66 25,32 0,4477

SITIO LAGEADINHO 12,66 25,32 0,4477

SITIO LAGOS DE IBIUNA 14,67 29,34 0,5187
SITIO PONDEROSSA 14,67 29,34 0,5187
SITIO VALE AZUL 12,66 25,32 0,4477

TERRAS DE IBIUNA 12,66 25,32 0,4477
VALE DAS ARAUCARIAS 12,66 25,32 0,4477

VALE DO SOL 14,67 29,34 0,5187
~VALE DOS COLIBRIS 12,66 25,32 0,4477

VALE DOS COQUEIROS 12,66 25,32 0,4477
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TABElA VII - VL M2 2.014 2.015 UFMI 56,56 I
VELEIROS DE IBIUNA 43,28 86,56 1,5304 (

VILA CAMARGO 12,66 25,32 0,4477 .,
VILA LIMA 12,66 25,32 0,4477

VILA PITICO 12,66 25,32 0,4477

VILA RAMALHO 82,87 165,74 2,9303

VILA REAL 43,28 86,56 1,5304

VILLASSA 18,31 36,62 0,6475

VISTA VERDE 14,67 29,34 0,5187

WEST LAKE 15,66 31,32 0,5537

WILHELMUS JACOB VERHAGEN 12,66 25,32 0,4477
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IBIÚNA ) DEMONSTRATIVO DE TIPO DE CONSTRUÇÃO ' TP CONSTRUÇÃO 2015

TIPO UFMI REAIS PROPOSTO I

POPULAR 10,1013 571,33

MODESTO 11,2671 637,27
,

MEDIO 13,0807 739,84

FINO 14,7642 835,06

LUXO 16,8344 952,15

GALPÃO 11,2671 637,27

TELHEIRO 10,1013 571,33

ATUAL A B C D E MÉDIA 56,56 2,2

POPULAR 233,05 249,72 266,35 266,35 283,00 259,69 4,5915 10,1013

MODESTO 266,35 283,00 283,00 299,67 316,31 289,67 5,1214 11,2671

MÉDIO 299,67 316,31 332,98 366,25 366,25 336,29 5,9458 13,0807

FINO 332,98 366,25 382,91 399,54 416,19 379,57 6,7110 14,7642
I 432,80 7,6520 16,8344lUXO 399,54 416,18 432,64 449,49 466,13

,-

~



Custo da construção no Estado de São Paulo - 2014 - padrão R8-N

Mês
R$/m2 Indice - Base Fev/07=100

Global Mão-de-obra Material Adm Global Mão-de-obra Material Adm Global
Jan 1.100,08 634,17 433,30 32,61 158,28 181,28 132,61 176,84 0,05%

Fev 1.102,65 635,69 434,35 32,61 158,65 181,71 132,93 176,84 0,23%
Mar 1.103,49 636,40 434,48 32,61 158,77 181,91 132,97 176,84 0,08%

Abr 1.105,20 636,58 436,01 32,61 159,02 181,96 133,44 176,84 0,15%
Mai 1.124,14 650,35 440,25 33,54 161,74 185,90 134,74 181,89 1,71%

Jun 1.155,23 677,25 442,81 35,17 166,21 193,59 135,52 190,73 2,77%

Jul 1.161,99 681,46 445,36 35,17 167,19 194,79 136,30 190,73 0,59%

Ago 1.167,46 685,76 446,38 35,32 167,97 196,02 136,61 191,54 0,47%

Set

Out

Nov

Dez
Fome. SmdusCon-SP; FG Vprojetos

Variação %

Mão-de-obra Material

ESCOLHA O PADRÃO E O ANO

~~ • WW
PP4-N 2011
IR8-N 2012
RI6-N 2013
-,-R~l.:..-A,-__ . ~ .•. 11..=2~0=.;14"-- ---l1 .•.

•

0,03%

0,24%

0,11%

0,03%

2,16%
4,14%

0,62%

0,63%

0,04%

0,24%

0,03%

0,35%
0,97%

0,58%

0,58%

0,23%



Setor de Economia

5indusCon

Nota técnica

Tabela do CUB/m2 desonerado

Os valores do Custo Unitário Básico (CUB/m2
) presentes

nesta tabela foram calculados e divulgados para atender ao

disposto no artigo 7Q da Lei 12.546/11, alterado pela Lei

12.844/13 que trata, entre outros, da desoneração da folha de

pagamentos na Construção Civil.

Eles somente podem ser utilizados pelas empresas do setor

da Construção Civil cuja atividade principal (assim considerada

aquela de maior receita auferida ou esperada) esteja

enquadrada nos grupos 412,432,433 e 439 da CNAE 2.0.

Salienta-se que eles não se aplicam às empresas do setor

da Construção Civil cuja atividade principal esteja enquadrada no

grupo 411 da CNAE 2.0 (incorporação de empreendimentos

imobiliários).

A metodologia de cálculo do CUB/m2 desonerado é a

mesma do CUB/m2 e obedece ao disposto na Lei 4.591/64 e na

ABNT NBR 12721:2006. A diferença diz respeito apenas ao

percentual de encargos sociais incidentes sobre a mão de obra. O

cálculo do CUB/m2 desonerado não considera a incidência dos

20% referentes a previdência social, assim como as suas

re incidências.

Qualquer dúvida sobre o cálculo deste CUB/m2 entrar em

contato com o setor de economia do Sinduscon-SP, pelo e-mail

secon@sindusconsp.com.br.
1

mailto:secon@sindusconsp.com.br.


Setor de Economia

Sindusçon
o S,,,dJt •.ltO d.1 COIl\r{t,.·çJGo

Boletim Econômico - Novembro de 2013 (Desonerado)

Custo da construção residencial no Estado de São Paulo, padrão RB-N, índice base fev/07=100
Global Mão-de-obra _M_a_t_er_ia_I _ Administrativo

Variação (%) Variação (%) Variação (%) Variação (%)

Data indice Mês Ano 12 meses indice Mês Ano 12 meses índice Mês Ano 12 meses índice Mês Ano 12 meses

nov/13 100,00 100,00 100,00 100,00

Custo unitário básico no Estado de São Paulo, padrão RB-N, novembro de 2013
R$/m' Participação (%)

Mão-de-obra (com encargos sociais)"

Material

Despesas Administrativas

557,92

433,04

32,44

54,52

42,31

3,17

Total 1.023,40 100,00
(") Encargos Sociais: 142,98%

Custo unitário básico no Estado de São Paulo', novembro de 2013 em R$/m2

Padrão Baixo Padrão Normal
Custo m' % mês Custo m' %mês

R-1 1.017,19 R-1 1.235,98

PP-4 950,31 PP-4 1.173,43

R-8 906,42 R-8 1.023,40r--- PIS 697,54 R-16 993,98

Padrão Alto
Custo m' % mês

R-1 1.498,02

R-8 1.214,26

R-16 1.300,05

(") Conforme Lei 4.591 de 16 de dezembro de 1964 e disposto na NBR 12.721 da ABNT. Na formação do Custo Unitário Básico não foram incluidos os itens descritos na
seção 8.3.5 da NBR 12.721/06

Custo da construção comercial, industrial e popular no Estado de São Paulo, novembro de 2013 em R$/m2

CAL (comercial andares livres) e CSL(comercial - salas e lojas), GI (galpão industrial) e RP1Q (residência popular)

Padrão Normal Padrão Alto
Custo m' % mês Custo m' % mês

CAL-8 1182,81 CAL-8 1.262,91

CSL-8 1.019,41 CSL-8 1.108,89

CSL-16 1.358,83 CSL-16 1.476,08

Custo m' % mês
RP1Q 1.092,75

GI 576,54
n Conforme Lei 4.591 de 16 de dezembro de 1964 e disposto na NBR 12.721 da ABNT. Na formação do Custo Unitário Básico não foram incluidos os itens descritos na
seção 8.3.5 da NBR 12.721/06

Fonte: Secon/SindusCon-SP 2



Sindus Con

Setor de Economia

Boletim Econômico - Novembro de 2013 (Desonerado)

Salários médios sem encargos sociais no Estado de São Paulo, novembro de 2013
Função R$/h variação mês (%)

Servente 4,86

Pedreiro 5,97

Carpinteiro 5,95

Armador 5,98

Eletricista 6,19

Encanador 6,07

Pintor 6,23

Salário médio com encargos sociais no Estado de São Paulo, novembro de 2013
Função R$/h Variação mês (%)

Engenheiro 37,77

Fonte: Secon/SindusCon-SP 3



Prefeitura do Município de IbiÚna
Estado de São Paulo

LEI N° 583.
De IJ de Dezembro de 2000.

"Dá nova redação a dispositivo« da l.ci n' 4 76. ele 16 de dezembro de Il)l)X c da
Lei n.' 524 ele 15 de dezembro de 1.999" .

.tONAS DE CAMPOS, Prefeito Municipal de lbiúna. 11l)uso das atrihlliçl1c's que
lhe são con feridas por lei.

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de lhiúna apru\.'ou e ele "anCIl'Il:1 c
promulga a seguinte lei:

ARTIGO l" - Os dispositivos abaixo discriminados da l.ci n" 47ü. de 1(1 de
dezembro de 199X e da Lei 11."524 de 15 de dezembro de 1.999 passam a ter a seguinte redação:

Título 111
Imposto sobre a Propriedade Predial c Tcrritorial I lrbaua

CAPíTULO I
Imposto Pn'dial

Seção I

Incidência

Artigo 2° - Constitui lato gerador cio Imposto Predial a propriedade. o domínio util
ou a po~se de bem imóvel construido. localizado na zona urbana do Município.

Artigo 3° - Para os efeitos deste imposto. considera-se zona urbana tod;l a ,ire:l em
que existam melhoramentos executados ou mantidos pelo poder público. indicados em pelo mcuo- doi"
dlls illei"lls segllilllL:s:

I - meio fio ou ca Içamento. com cana Iizacão de úguas pluv ia i~:
II - abastecimento dc água:
III - sistema de esgotos sanitários:
IV - escola primária ou posto de saúde. a uma distáncia maxuna de ().~ (1Il''')

quilómctros do imóvel considerado.

Artigo 4" - Observados os requisitos do Código Tributário Nacional. considcrar-vc-
;10 urhaun-; para os eleitos deste imposto. as áreas urbanizúvcis e de cxpnusào urbana. a sL').':lIir
enumeradas. destinadas a habitação - inclusive a rcsidcncial de recreio ú indusuia ou ali comercio.

ainda que localizadas fora da zona urbana do município:

I - as áreas pertencentes a parcelamcnto de solo rcgulnrizadas pela admini-aracà»
municipal. IlleS1l10 que executados irregularmente:

II - as áreas pertencentes a lotcamcntos aprovados. nos termos da kgi~Llç:l, I

pcrt incute: ...
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li I - as áreas dos conjuntos habitacionais. aprr» ados e cvccutaclos

IV - as áreas com uso ou cdificacão aprovada de acordo com ;1 lc1!i"I;I~';II\
urbnuistica de parcclamcnto. uso e ocupação do solo e de cdificaçõcs.

Parágrafo Único - As áreas referidas nos inctsos 1.11 c I li deste arlisp tcr;'II\ <eu

pcr: mct ro dei im itado por ato do cxccut ivo.

Artigo 5" - Para os efeitos deste imposto. considera-se construido todo o illll\\ cl 111\

qual exista cdificaçáo que possa servir para habitação ou para exercício de quaisquer atividndcv.
Artigo 6" - A incidência. sem prejuízo das cominacõcs cahix eis. indcpcudcutv dl\

cumprimento de quaisquer exigências legais. regulamentares ou administrativas.
Artigo 7" - O imposto não incidc:

I - nas hipóteses de imunidade previstas na constituição federal. obscrx ado. "L'lltll!
o C""(1. u disposto em lei complementar:

li - sobre os imóveis. ou parte destes. considerados como não construido-, P;II;l 1,1"

l'lCilos da incidência do impostotcrritorial urbano.

Seção 11
Cálculo do Imposto

Artigo 8" - O imposto calcula-se ú razão de I% (um por cento) sobre o \ alor \ l'II;Ji
do imóvel. na forma do artigo 53 desta Lei,

Seção 111
Sujeito Passivo

Artigo 9" - Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel. o titul.u dp "CII
do 111 in io útil ou o seu possuidor a qualquer titulo,

AI'ligo 10 -- O imposto é devido. a critério da repartição competente:

I - por quem exerça a posse direta do imóvel. sem prejuízo da rcxponsahilidadc
solidariu dos possuidores indiretos:

II - por qualquer dos possuidores indiretos. sem prejuízo da rcsponsabihd.ulc
"olidúri" dll'-; demais c cio possuidor direto.

Parágrafo Único - () disposto neste artigo aplica-se ao espolio d"s pl'''S();I'- nele

referidas.

Seção IV

Lançamento

Arti/.!o I1 - O lançamento do imposto é anual c leito um para cada prédio. L'I11
nome do sujeito passivo. na conformidade cio disposto do artigo anterior.

Parágrafo Único - Considera-se ocorrido o fato gerador em 1<' de janeiro dI \ ;1111)

a que corresponda o lançamento,



Prefeitura do M_unicípio de IbiÚna
Estado de São Paulo

~

Artigo 12 - O lançamento considera-se regularmente notificado ao sU.lc1tn IW'Si\~~
ccun a entrega da notificação-recibo. pessoalmente ou pelo correio. no próprio local do imóvel ou 11')I(\cal '
por ele indicado, observadas as disposições contidas em rcgulalllcnto_

Panígnlfo I" - ;\ autoridade administrativu poderá recusar II domicilio eleito pcl ••
sujeito passivo. quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo.

Parágrafo 2° - A notificação pelo correio deverá ser precedida de di\ Idg;1,';I'), ;J

cargo do lxccutivo. na imprensa local. das datas ele entregas na agência postal dcsta cidade. tI;l"
1101iricaçl1cs-rcci bo e da suas correspondentes datas de vencimentos.

Parágrafo 3° - Para lodos os eleitos de direito. no caso do pari'gr;d() anterior L'

rcspc itadas as suas disposições. presume-se feita a noti ficação do lançamento. c regularmcl1tc cnl1sl ií u íd, 1

() crédito tribuuirio correspondente. 05(cinco) dias após a entrega das uotificacõcs-rccibo na" "C!l'l1ci;l..,
posta ix.

Parágrafo 4" - A presunção referida 110 parágrafo anterior é relativa c podcui xcr
ilididn pela comunicação do não recebimento da notificação-recibo, protocolada pelo sujeito passiv\ljlll1t\l
Ú administração municipal. no prazo máximo de 15(quin7c) dias da data de sua entrega l1as at'll1cla"
postais,

Parágrafo 5° - Na impossibilidade de entrega da notificação-recibo na It11"l1l;J
prcv ixta deste artigo. ou no caso de recusa ele seu recebimento, a notificação do lançamento lill'-SL'-ÚpOI"

edita]. consoante do disposto em regulamento.

Seção V

Isenções

AI·tigo 13 - São isentos do imposto:
I - Os conventos e os seminários. quando de propriedade de entidade rcligi(l~<I\ (li:

qualquer culto. ou por elas utilizados:
\I -- Os imóveis constru idos pertencentes ao patri móu io:
a lde entidades culturais. observado o disposto em lei federal complementar 'I11;Ull'l

;b iuxtituicõc« de educação ou ele assistência social:
b) das agrem iações desport ivas:
c)de casas paroquiais e pastorais:
d) das sociedades Amigos de Bairro. desde que efetiva e exclusivamente

lIlili/aela com sua sede:
e ídc aposentado ou pensionista. bem como de bencficiário de renda uunsal

vitalícia paga pelo Instituto Nacional de Scguridadc Social - INSS:
f) de particulares. quando ced idos em comodato ao M un ic ipio. ao l.stado ou ir

l lnião para rins educacionais durante o prazo de comodato:
\lI -- os imóveis com área de terreno superior a I (um) hectare que. embora

localizados na zona urbana do Município. inclusive áreas urbanizáveis ou de cxpausão urbana. [orem
ulili/ados efetiva c comprovadamente para exploração agrícola, pecuária. cxuutiva-vcgcral ou ;Igro--
industrial. vistoriados por órgão competentes da Administração. que informará à Secretaria elas \-,in;111,';IS;,
atividade rural nele explorada.

Artigo 14 - As isenções previstas nas letras "b" e "c" do inciso \I do artigo autcrior
serão conccd idas:
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\

I - ao, imóve is re Ie ridos 11a Ictra --h--_ do i11Ciso 11. do art igo 13_ &1 i, ~

utilizados no exercício de suas atividades. desde que as mesmas entidades não efetuem

Estado de São Paulo

\ cuda-. de "poulcs" ou talões de apostas. dependendo. ainda. de requerimento do intcrcssndo. ill',tlllld,)
C,lI11aléstado de filiaçào a uma federação esportiva estadual. c Alvará de Funcionamento fornecido Pl'I,\
Conselho Regional de Desportos do Estado de São Paulo:

11 - na hipótese da letra "e ", do mciso 11 do artigo 13. mediante requerimento
anual. onde o interessado deverá comprovar que:

ainão possui outro imóvel neste Município:
b) utiliza o imóvel como sua residência:
cjseu rendimento mensal. em I" ele janeiro do excrcrcro. não ultrapassa 2(d(li~)

s"lúrios mínimos:
d) a área construída não seja superior a 72 metros quadrados:
e)é o único proprietário ou possuidor do imóvel.
111 - aos imóveis referidos no inciso 111 do artigo 13 mediante requerimento ;11111<11

do proprietário. possuidor ou titular do domínio útil do imóvel instruído com:
a jatcstado. em it ido por órgão ofic ia I. que comprove sua condição de agricultor.

;1\ iculior. pccuarista ou de exercício de qualquer outra atividade rural desenvolvida no imóvel:

b) documentação expedida pelo órgão municipal competente que. 111I

exercício anterior. o interessado doou ao programa de merenda escolar. no mínimo 1(% (um por cento) de
SU;I prod ucào:

cjcópia do respectivo certificada de Cadastro expedido pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agraria - INCH.A:

d) notas fiscais. notas de produtor ou outros documentos fiscais 011

contahci-, que comprovem a comcrcialização da produção rural.

Artigo 15 - As isenções de que tratam o inciso 11. alíneas "h". "d" c ':c ··.\1elll corno
o,> do inciso 111. cio artigo 13 .. não exoneram os bcncficiários das obrigações acessórios a quc l',-I:-!<)

sujeitos.

Seção VI
Arrecadação

Artigo 16 - O pagamento do imposto poderá ser efetuado de uma só Vl'/ (\11 (1
executivo poderá definir a quantidade de 02 (duns) até 10 (dez) vezes em prestações. iguais. mcn-ai-, c
sucessivas. na forma e prazo regulamentares. respeitado o limite mínimo. por prestação. de I (uma]
l llMl (Unidade Fiscal do Município de lbiúna). vigente a I" de janeiro do exercício a que cOITeSp(1IHb ()
lançamento. ficando laculrado ao contribuinte o pagamento simultâneo de diversas prestações.

Parágrafo Único - O recolhimento do imposto não importa em prcsuncào. por
parte da Prefeitura. para quaisquer fins. da legitimidade da propriedade. do domínio útil ou da P{h'>L' du
imó\ cl.

Artigo 17 - Os débitos não pagos nos respectivos vencimentos ficam acrescido- de:
1- multa equivalente a 5 % (cinco por cento) do imposto devido:
11 +juros moratórios de I % (um por cento) ao mês. a partir do mês imediato ao dI)

vencimento. contando-se como mês completo qualquer fração dele:
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111- atualização monetária. na forma da legislação municipal especifica
Parágrafo I" - Os juros ele mora incidirào sobre () valor integral do

trihutario. as~im considerado o imposto devido acrescido de multa. atualizado monetariamente.

Parágrafo 2" - Inscrita ou ajuizada a divida serão dcx idos custas. houor.u ip" L'

dcma is despesas. na forma regulamentar e da legislação.
Artigo 18 - Não será admitido a pagamento de qualquer prestação sem quc c~ki;llll

ljU itadas tlldas as anteriores.
Parágrafo I" - Observado o disposto neste artigo e enquanto não vencido a IIlIill1a

prestação. poderá ser efetuado o pagamento de quaisquer parcelas.
Parágrafo 2" - Decorrido o prazo fixado para pagamento da última prc"t;I\,:;IP.

-omcntc será admitido o pagamento integral do débito. que será considerado vencido ú data da primeira
prestação nào paga.

Parágrafo 3" - O débito vencido será encaminhado para cobrança. com inscrição
lia Dívida Ativa c. sendo o caso. ajuizamcnto, ainda que no mesmo exercício a que corrcsponda \I
1,111ç ame IIto.

CAPíTULO 11

Imposto Territorial Urbano

Seção I

Incidência

Artigo 19 - Constituí fato gerador do Imposto Tcrritorial Urbano a propriedade, ,)
domínio útil ou a posse de bem imóvel não construido. localizado na zona urbana do Município. a que \C

relerem ()'- artigos J" e 4", desta Lei.
Al,tigo 20 - Para os efeitos deste imposto. consideram-se não construid.», 0\

IcITl'IH)S:
I - em que não existir cdificação como definida no artigo 5":
11 - em que houver obra paralisada ou em andamento. edificaçõcs condcnadu-, ou

CI11ruinax, ou construções de natureza temporária:
111- cuja a área exceder 05(cinco) vezes a ocupada pelas cdificaçõcs:
IV - ocupados por construção de qualquer espécie. inadequada à sua sitll<lÇ,I\).

d imcnsõcs. dcst ino ou uti Iidade.
Parágrafo lJnico - No cálculo do excesso de área de que trata o inciso 111. tomn-vc

por base a do terreno ocupado pc Ia cd ificação princ ipal. cd ículas e dependências.
Al'tigo 21 - A incidência. sem prejuízo das cominacões cabíveis. indcpcud •.: <I"

cumprimento de quaisquer exigências legais. regulamentares e ou administrativas.
Artigo 22 - O imposto não incidc nas hipóteses de imunidade prcx i"las n;\

Constituicào da República. observado. sendo o caso. o disposto em lei complementar.

Seção 11
Cálculo do Imposto

Al'tigo 23 - O valor vcnal cio terreno. para fins ele lançamento do imposto. "n;l
calculado COIll base lia Planta Genérica ele Valores conforme Tabela VI. aplicados os fatores de C('I"I"CÇ;I(\
e de acordo com as normas e métodos cabíveis. lixados pela repart ição competente.
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Parágrafo Único - O imposto calcula-se à razão de 1.5% (um e meio

sobre o valor do imóvel".
I - multiplica-se a arca do terreno pelo valor do melro quadrado Cl)l1st;1I1tC1]:]

I'or",r~

1'(;. V .. up] icudos 0-'; fatores de correção.

Artigo 24 - Os imóveis revestidos de vegetação arbórca. declarada de prcxerv ,1\;,1\\
pcnnancntc ou perpetuada nos termos artigo 6" do Código Florestal. terão um desconto de até ')() o"

(c inqucnta por cento) no imposto. aplicado em consonância com o índice de úrca protcgidu. pdl
utilizaçào da seguinte fórmula: .

I - Desconto no Imposto Tcrritorial Urbano (%) = área protegida dl! iIlH)\ cl.
di\ idida pela área total do imóvel. multiplicando por 50 (cinqucnta).

Parágrafo I" - A concessão do desconto de que trata este artigo fica condicionada
ú apresentação de requerimento anual pelo proprietário. titular do domínio útil ou possuidor cio imóvel.

Parágrafo 2" - O pedido será instruído em parecer técnico da Secretaria (Li
Agricllltlll',l c Abastecimento. quando ú observância das exigências relacionadas com a prcscrvacao d;l
\ egl'taç;1o de porte aéreo. e submetido a despacho decisório do Prefeito.

Parágrafo ]" - O desconto concedido na forma deste artigo poderá ser suspcnso 1)\11'
simples despacho do Prefeito. quando não observadas as condições legais de preservação da~ ,II'l'aS

beneficiadas.

Artigo 2S - Os terrenos em que houver obra em andamento. para os quais esta
Prefeitura tenha expedido o competente "Alvará de Construção". gozarão de um desconto de .\0°,,,
(quarenta porccnto) 110 lmposto Tcrritorial Urbano sobre eles incidente. por dois exercícios consecutivos.

de-de que o interessado. mediante requerimento instruído na forma regulamentar. comprove incx isl irem
dcbiros vencidos relativos aos tributos imobiliários incidentes sobre o imóvel e que a obra foi iniciud.: até
() dia 31 ele dezembro do e:\erd~i() anterior ao da aplicação do desconto, na Ionna rcgrada na kgisl:I;':,)o
qUI: disciplina a execução de edificações do Município.

Pa I'ágmfo 1" - O requeri mcnto referido neste art igo deverá ser protoc. dadp,
improrrogavclmcnrc. até o dia 28 de fevereiro elo exercício para o qual se pretenda a aplical,:;l!l dl1

desc\ uuo.

Parágrafo 2" - O desconto vigorará exclusivamente no período assinalado nc-tc
artigo ou até a data de expedição do competente "Auto de Conclusão". quando ocorrido antes de limiar
cs-.c prazo.

Parágrafo 3" - A concessão deste desconto. em caráter individual não gera direito
adquirido c será anulada ele ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ús condições para
a concessão do favor, cobrando-se a importância equivalente ao desconto. exercício a exercício.
atuali/ada monetariamente e acrescida de juros de mora. desde as datas originariamente assinalado- par,l
() pagamento integral do imposto:

I - com imposição ela multa moratória e sem prejuízo das medidas criminai-,
cabíveis. nos casos de dolo, fraude ou simulação do interessado Oll de terceiro em benefício dele:

II - sem imposição de multa moratória. nos demais casos.
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Ao-';~o 26 - F;ça concedido o desconto de 50% (cinqüenta por cento) do ,,,,p,,~

lcrritoria I LJ rhano inc identc sobre terrenos não eonstru idos. IlOS terrenos dos incisos L II c IV do art i,!.!.p
20 desta l.ci. localizado nas Áreas de Proteção Ambiental. definidas por leis estaduais c federais.

Parágrafo Único - O benefício concedido nos termos deste artigo uão exonera (1'.

1)L'llcllciúrio,- do cumprimento das obrigações acessórias a que estão sujeitos.

Seção III
Sujeito Passivo

A"tigo 27 - Contribuinte do imposto é () proprietário do imóx c]. (l titular dll <eu
domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

Artigo 28 - O imposto é devido, a critério da repartição competente:
I - por quem exerça a posse direta do imóvel. sem prejuízo da responsabilidade

solidúria dos possuidores indiretos:
II - por qualquer dos possuidores indiretos. sem prejuízo da responsabilidade

solidária dos demais e do possuidor direto.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se ao espólio das pCSSO;I"-IlCIe
referidas.

Seção IV
Lançamento

Artigo 29 - O lançamento do imposto é anual e leito um para cada IcITCI1P. em
nome do sujeito passivo, na conformidade do disposto do artigo anterior

Parágrafo Único - Considera-se ocorrido () rato gerador em 1" de janeiro li" ;11111

a que corrcsponda o lançamento.

Artigo 30 - O lançamento considera-se regularmente notificado ao sujeito p;l:--si'\l
CO\11 a entrega da not ificação-rcc ibo. pessoalmente ou pelo correio, no próprio loca I do imóvc I ou no II)Gli
por ele indicado. observadas as disposições contidas em regulamento.

Parágrafo I" - A autoridade administrativa poderá recusar o domicílio eleito IlL'lll
sujeito passivo, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo.

Parágrafo 2" - A notificação pelo correio deverá ser precedida de di, ulg;)(r·;'lP. ;t
cargo do l.xccutivo. na imprensa local. das datas de entrega na agencia postal desta cidade. du-,
no! ificaçõcs-rcc ibo c das suas correspondentes datas de veuc imcntos.

Paníg.-afo 3" - Para todos os efeitos de direito. no caso do parúgrato anterior c
rcxpcilada« as slIas disposições, presume-se feita a notificação do lançamento. e rcgu larmcntc COIl"li!llíd"
o crédito tributúri« correspondente, 05(cinco) dias após a entrega das norificaçócs-rccibo lias agl.·lIclas
postais.
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rar ágrafo 4" - 1\ presunção referida no parágrafo antcrtoi é rclntivn c podcra ~
ilidida pelo comunicação do não recebimento da notificação-recibo. protocolada pelo <uicito I"I"~I")
junto à administração municipal. 110 prazo máx i1110 de 15(quin/.e) dias da data de sua entrega IW" ;1i-',(-l1ci;,,,
postais.

PHI'ágnlfo 5" - Na impossibilidade de entrega da notificação-recibo 11;' rllrl1l:1
prevista deste artigo, ou no caso de recusa de seu recebimento. a norificacão do lançamento lar-se-a por

cditnl. consoante do disposto em regulamento.

Seção V

Isenções

Artigo 3 t-- São isentos do impostos os terrenos:

I - pertencentes ao patrimônio:
a) de part iculares. quando ced idos em comodato ao M un icipio ao Estado. I)U ;\

l lniâo. para IIn~ educacionais. durante o prazo do comodato:

11- quanto ao excesso de área, consoante definido pelo iuciso 111do artigo 20 desta
l.ci. mediante requerimento do proprietário e a partir do exercício seguinte ao da concessão c enquanto

perdurar a dcsrinacão rcsidcncial:

111- quanto ao excesso de área. o imóvel integrante do patrimônio do aposcntud«
ou do pensionista. bem COIllO do bcncficiário da renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Naci{lI1;JI de
Seguridade Social - INSS. respeitadas as condições constantes do inciso 11.do artigo 14. desta lei.

Artigo 32 - São isentos do imposto os imóveis cuja a área ele terreno seja superior
() I(UI1I) hectare c que, embora localizado na zona urbana do município. inclusive áreas urbaniza, l'i" ou

cxpan-ã« urbana. forem utilizados, efetiva e comprovadamente. para exploração agrícola. pccuaria.
cxtrativa-. cgcral ou agro-industrial.

Parágrafo I" -- A obtenção de isenção dependerá de requerimento anual do
proprietário, possuidor ou titular do domínio útil do imóvel. instruido com os documentos referidos 111)

inciso 111.do artigo 14. desta lei.

Parágrafo 2" - J\ vistoria do imóvel deverá ser procedida pelo órgão competente
da Administraçào. que informará à Secretaria de Finanças a atividade rural nele explorada.

Parágrafo 3" - J\ isenção concedida na forma deste artigo uân exonera ()\
bcncliciários do cumprimento das obrigações acessórias a que estão sujeitos e poderá ser cass;HI;1. jl(1r
-,implcs despacho da autoridade competente. quando não observadas as exigências desta l.ci.

Seção VI
Arrecadação
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Artigo 33 - O pagamento do imposto poderá ser efetuado de lima 'ú vc ~
executivo poderá definir a quantidade de 02 (duas) até 10 (dez) vezes em prestações, iguais. mcns.u-, v
~lIcc~~i\ a:;. na forma c pn170 reuulamcutarcs. respeitado o limite mínimo. por prcstucüo. de I(11111;1)
l '1:MI. vigente a I" de janeiro do exercício a que corrcsponda o lançamento. ficando l~lClIlt"d,) ;'"
contribuinte () pagamento simultâneo de diversas prestações.

Parágrafo 1" - O recolhimento do imposto não importa em presunção. por p;lrk d,1
l'rclcitura. para quaisquer fins. da legitimidade da propriedade. do domínio útil ou da posse do imóv cl.

A,'tigo 34- Os débitos não pagos nos respectivos vencimentos ficam acrcscido-, dc:
I - multa equivalente a 5% (cinco por cento) do imposto dcx ido:
,,- juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. a partir do mês imediato ali dll

vcncimcnto. contando-se como mês completo qualquer fração dele:
111- atualização monetária. na fôrma da legislação municipal especifica

Parágrafo l" - Os juros de mora incidirão sobre o valor integral do Cl'L;dill)
tributário. assim considerado o imposto devido acrescido de multa. atualizado monetariamente.

Parágrafo 21) - Inscrita ou ajuizada a dívida serão devidos custas, honor.irios c
demais despesas, na forma regulamentar a da legislação.

A,·tigo 35 - Não será admitido a pagamento de qualquer prestação sem qlle l'sk.iíull
quitadas todas as anteriores.

Pa rágrafo 1" - Observado o disposto neste artigo e enq uanto não vcnc ida a 1'111imn
prestação. poderá ser efetuado o pagamento de quaisquer parcelas.

Parágrafo 2" - Decorrido o prazo fixado para pagamento da últ i111;' prc:-.líl<;;jp.
xomcutc será admitido o pagamento integral do débito que será considerado vencido it data da primcir.r
prestação não p<tga.

Parágrafo 3" - O débito vencido será encaminhado para cobrança. com ill,>cri\:;ltl
na l rivida Ativa e. sendo o caso. ajuizarnento. ainda que no mesmo cxcrcicio a que CIllTCSP()IIII" (l
lnnçamcuto.

CAPíTULO 111

Disposições Comuns Relativos aos Impostos Predial c Territorial Urbano 1.' :'IS

Ta xas lmobiiiá rias.

Seção I
Planta Genérica de Valores

Artigo 36 - O valor venal dos imóveis urbanos será fixado de conformidade com ;,
Planta Genérica de Valores a ser editado anualmente pelo Prefeito para vigorar IlO exercício seguinte. que
serú obtido pela soma dos valores venais do terreno e da construção.

Artigo 31 - O valor venal do imóvel não construido ou do excesso de :ire;, C(I1ll<)
definido no artigo 40, inciso I. corresponderá ao resultado da multiplicação de sua área ou C\.Cl·:-. •.•O de
arca. pelo valor unitúrio do mctro quadrado constante na Listagem de Valores Unitários cio 1llL'lrtl
quadrado anexa it Planta Genéricas de Valores referida no Artigo 36, aplicados. siniultancamcntc.

quando for o caso. os fatores de correção previstos na P.G.V., Tabelas I. 11. 111, IV".
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Parágrafo Único - Quando a arca total do terreno ror representada por 11\1111\.'111

que contenha lruçâo de mctro quadrado. será ele arredondado para unidade imediatamente superior.
Artigo 38 - O valor unitário de mctro quadrado do terreno referido no artigo j 7. ~::
I - O do logradouro de situação do imóvel:
II - o do logradouro relativo à sua frente efetiva ou. havendo mai-, de uma. ,I que

conduza ao maior valor do lote no caso do imóvel construido em terreno de lima ou mais esquinas c cru

terreno de duas ou mais frentes:
III - o do logradouro relat ivo à frente ind icada no título de propriedade ou. Ila 1;11t;1

dc-uc. o do logradouro de maior valor. no caso de imóvel não construido COIll as caractcri-aicu-.
mencionadas 11(1 lnciso precedente:

IV - o do logradouro que lhe dá acesso. no caso de terreno interno. ou (1 do

lourudouro ao qual tenha sido atribuído o maior valor. em havendo mais de um logradouro de acesso:
V -- o do ,Iogradouro correspondente à servidão de passagem no caso ele terreno

cncrax ado.
Parágrafo Único - Os logradouros ou trechos de logradouros que não con-Iarcm

da l.istagcn: de Valores anexa à Planta Genérica. terão seus valores unitários de rnctro quadrado dl'
terreno lixados pelo competente Departamento da Secretaria de finanças".

AI·tigo 39 - Os lotes com frente para ruas ou passagem particulares terão sua ...;'II"e,l'"
acrescidas de partes ideais destas ruas ou passagens. proporcionalmente às áreas de cada lote.

AI·tigo 40 - Para os efeitos do disposto nesta Lei. considera-se:
I - excesso de área ou área de terreno não incorporada. a área que exceder ,I ():,

(cinco) \ \:'1.e 5 a ocupada pelas edificacõcs. quando situado o imóvel em zonas rcsidcncial ou comerci;tI:l
(tr0s) vczcx quando nos demais:

II - terrenos encravados aqueles que não se comunicam com a via pública. cxccto
por servidão de passagem por outro imóvel:

111 - terrenos de fundo aqueles que. situados no interior da quadra. se comunicam
com a via pública por um ou mais corredores de acesso com largura igualou inferior a ~ (quadro) metros.

AI·tigo"1 - o cálculo do valor dos terrenos serão aplicados também llS se~lIillte"
liltorcs de correção:

I - Fator Profundidade
II - Fator C..i lcba
111 - Fator Topografia
IV - fator Situação

AI·tigo 42 - Quando o terreno apresentar mais de uma frente tomar-se-a CIlIIIP
testada hásica a que conduza ao maior valor do lote.

Parágrafo Único - O fator situação constante na Tabela IV será usado para líll'ln;1
de cú lculo do va 101' vena I dos terrenos.

Artigo 43 - O fator profundidade dos terrenos será obtido em função de ~U;I

profundidade equivalente. que correspondc à divisão da área cio terreno pela extensão de sua te -,tada
efetiva constante na Tabela I.
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Parágrafo Único - São lixadas em 20 (vinte) metros e 40 (quarenta) meuos
rcspcctiv amcutc. as profundidades mínima e máxima no Município. para terrenos situados no pcruuctro
IIdWIH1e de expansão urbana. para os fins desta Lei.

Artigo 44 - Na dctcnninação da profundidade equivalente de terrenos ~itll,HI\I" em
csquinn. as testadas serão consideradas a partir das definições contidas no artigl1 42"".

Artigo 4S - As chamadas glebas brutas. bem como as áreas com supcrficic it-lIiJl ou
superior a 5.000 (cinco mil) metros quadrados. construidas ou não. serão avaliadas aplicando-vc ;1\1...
valores da Planta Genérica de Va leres para cujo(s) logradourot s) 1~17.(em) frente. os fatores d" 1'.( i.V .
Tnhcla 11.que fazem parte integrante desta Lei

AI·tigo 46 - A influência da topografia no cálculo do valor vcnal cios tcrrcnu-, ~e
1:lrú atr;l\és da aplicação dos fatores constantes da Tabela 111.

Artigo 47 - No cálculo do valor vcnal do terrenos nos quais tenham sido cdific.ulo-,
prcd ios compostos de unidades autônomas. a lcm dos fatores de correção apl icáveis de COIlfonn idade com
as circunstáncias. utilizar-se-a ainda. como fator. a fração ideal com que cada um dos condómiuo-,
participa na propriedade condominial,

Artigo 48 - No caso de terrenos que. por suas peculiaridades. n,IO se enquadram
nas normns de ,1\ a Iiação detcrm inadas por esta Lei. poderão ser feitas ava Iiações espccia is por ()rg;lll\ d;l
Secretaria de Finanças. garantindo direito de recursos administrativos.

Artigo 49 - O valor venal elas edificações será obtido através do produto de <ua-.
ún:a~ construidas totais pelos Valores Unitáríos do Metro Quadrado de Construção.

Artigo 50 - A área construída total será obtida através de medição dos coutoruo«
externos da~ paredes ou pilares. computando-se as superfícies das sacadas. cobertas ou descoberta .... de
cada pav imcnio.

Parágrafo 1" - No caso de piscinas. as áreas construidas serão obtidas alra\l'''' de
medições dos l'Ollt0rJ10S internos de suas paredes.

Parágrafo r -No caso da áreas cobertas vazadas. serão obt idas atr;l\ l·... de
medições dos contornos da área coberta.

Parágrafo 3" - No cômputo da área construída em prédio cuja propriedade "~'.id
condominial. acrescentar-se-a. á área privativa de cada unidade. aquela que lhe é imputável da~ :·\re"...
Cl11llUnSem função da cota-parte a ele pertencente.

Artigo SI - Para a determinação do Valor Unitário de Melro Quadrado ele úrea-;
couxtruidas. as cdificações deverão ser enquadradas num dos Tipos de Classificação constautcs dai "hdl
V. que apresenta os respectivos Valores Unitários de Mctro Quadrado construído.

Parágrafo I" - Para a determinação de tipo de construções scra considerada ;)
dcst inação origina I independente de sua uti Iilação atua I.

Parágrafo 2" - Nos casos singulares de edificacões particularmente valorizadax 011
desvalorizadas pela aplicação da metodologia constante no Parágrafo 1° acima. que possam condu/ir ;)
tralall1cnti1~ fiscais injustos ou inadequados. poderá. ajuízo da Prefeitura Municipal. ser adotado crilcri»

de aval iaçào cspcci lica que leve "Osresultados fina is a va leres ma is recomendáveis.
A rtigo 52 - Os va lores de mctro quadrado de terreno e de metro quadrado (k

construçào S;lO expressos em reais e. no processo de cálculo para a obtenção serão sempre arrcdonda.lo-.
desprezando-se as trações de reais.

Artigo S3 - i\ base ele cálculo do imposto é o valor vcnal do bem imov cl.
decorrente da soma dos fatores aba ixo:

I - Valor Venal do Terreno
11- Valor Venal das Edificaçõcs
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Parágrafo Único - Aplicam-se as seguintes alíquotas a seguir:
1- Valor Vcnal Total do Terreno: 1.5%(um e meio por cento)
11- Valor Vcnal Total cio Terreno com Ldificação: I.O%(um por cento)

Seção II
Inscrição Imobiliá ria

Artigo 54 - Todos os imóveis. construidos ou não. situados na zona urbana dt I
i1l1nicipio. incluxivc os que gozem de imunidade ou isenção. devem ser inscritos no Cadastro lmobili.ui»
liscal.

Pal'ágrafo 1" - Da inscrição. feira em formulário próprio. além de outro-, d;ld(l~

que \ cnham a ser exigidos. deverão constar:
1 - nome. qualificação c endereço do proprietário. do titular do domínio útil 011 d"

possuidor a qualquer título:
li - dados do título de aquisição da propriedade ou do domínio útil. ou qualidade

em que a posse é cxercida:
111- localização do imóvel:
IV - área do terreno:
V - área constru ida:

VI - endereço para entrega de notificações de lançamento, no caso de imú\ el ";1\1

consuu id. I,
Pa rágrafo 2" - Ocorrendo mod ificaçõcs de qua isqucr dados const.uu c:-, da

iuscricão. deverá ela ser atua Iizada, em formulário próprio. observadas as dcma is cond iç\)es
rqlllla meu tarcs.

Artigo 55 - A inscrição e respectivas atualizações serão promovidas pelo sujeittl
passi\ o. na hipótese de:

I - ocorrência de circunstância que determine a inclusão do imóvel no C;ld;l~tnl
lmobiliário Fiscal. nos termos do artigo 54. dentro de prazo de 60 (sessenta) dias:

11- convocação por edital. no prazo nele fixado:
III - intimação em função de ação fiscal. na forma e prazos rcgul.uucnrarcs:
IV - modificação de quaisquer dos dados constantes dos incisos I. 11. IV l' V d"

parilgrall' I" do artigo 54. dentro do prazo de 60 (sessenta) dias:

Parágrafo Único - A entrega do formulário de inscrição ou atualização 11;1\11;1/
presumir n aceitação. pela Administração, cios dados nele declarados.

Seção III
Infrações c Penalidades

Artigo 56 - As infrações às normas relativas aos tributos imobiliários xujcit.un t,l
infrator iÍs scgu intes pena Iidades:

1 - infrações relativas à inscrição e atualização cadaxtrais: multa ele I:> LJ"id,l\!c-;
I'isclis do Município ele lbiúna - LJFMI . aos que deixarem de efetuar. na forma e prazos cstahclccido-; ;1

inscrição imohiliárin e respectivas atualizações nas hipóteses dos incisos 111e V. do artigo 5:>desta lei, /\"
infrações ús normas relativas aos tributos imobiliários sujeitam o infrator às seguintes penalidades.
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11- infrações relativas à ação fiscal: multa de 15 Unidades Fiscais do Municipio de

Estado de São Paulo

lbiúua - 111'MI. a()~ que recusarem a exibição de documentos necessários à apuração de dados do illhl\ vl.

embaraçarem a ação fiscal ou não atenderem às convocações cfctuadas pela administração.

Parágrafo llnico - Os imóveis com uso c dcstinacão exclusivamente rcsi(kIlCI;li,>,
com área construida de até 72 1112,não sc sujeitam às penalidades previstas no inciso I. deste art ig')

Artigo 57 - Constatada a ocorrência das infrações previstas no urtigo anterior.
lavrar-sc-á Auto ele Infração, na forma regulamentar.

Parágrafo Único - Na aplicação das multas de que trata o artigo 55 será adot.uk li

valor da IJI:MI vigente à data da emissão do auto,

Seção IV

Restituição de Tributos Imohiliários

Artigo 58 - No caso do recolhimento do tributo, indcvido ou maior que o dl'\ ido, ;1
importância a ser restituída em decorrência ele cancelamento ou retificação de lançamento serú atu;di/;I,\;!
monetariamente. pelo índice de variação da Unidade Fiscal do Município de lhiúna - llFMI. ocon i(L! 1111
perí\ lei,) comprccnd ido entre o I1ICSde recolh imeuto e o mês em que ocorrer a rcst i lU içao, ,)bscl'\ <ld\l (I

disposln no pamgrafo 1°,

Parágrafo I" - A atualização monetária cessará 30 (trinta) dia" apos a 1L',L~IIIi1r
notificncào do interessado. para receber a importância a ser devolvida,

Parágrafo 2" - No caso de extincão da Unidade Fiscal do Município de Ihiunu

111, M I. serú ut i I izada. a un idade que vier a ser criada COIll a mesma li na I idade.

Parágrafo 3" - O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente. Ú rcstituicào til:
importâncias recolhidas a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e Tcrritorial Urbana c ele I ;I\a'>
ele I illlpe/a Pública, de Conservação de Vias e Logradouros Públicos,

Capítulo IV

Reclamações e Recursos

Artigo 59 - Dentro de 15 (quinze) dias contados ela entrega do ;1\'ISO (111d;!
publicação cio lançamento, poderão os coletados reclamar contra os valores arbitrados ou qu.u-qucr

inexat idõcs.
Parágrafo Único - As reclamações deverão ser formuladas em rcqucrimcuro-,

diri)!idos ao Secretário de Rendas Internas e mencionarão com clareza os objetivos visados. as nlllie'> em
que se fundam o número do contribuinte e vir instruídas desde logo com os documentos e comprox ;11l1c'>
necessários.

Artigo 60 - As reclamações sobre lançamentos, decorrentes de inscricào cx

oficio". S(') serão conhecidas após a prova de haver o reclamante promovido a inscrição rcspcctiva..
A"ligo 61 - Os despachos de primeira instância que resolverem rcclamacócs c

questões sobre matéria fiscal. caberá recurso ao Prefeito Municipal. no prazo de 15 (quinze) di"",
contados da not ificação,

Parágrafo Único - Os recursos não terão efeito suspcnsix o,
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Capítulo V

Disposições Gerais

Artigo 62 - Fica aprovada a Planta Genérica de Valores. para fins de lançalllL'IlI/\
dp\ lmposios sobre a Propriedade Predial e Tcrritorial Urbana. no exercício de 2,00 I. que. dcx idamcntc
rubricada. 1;1/ parte integrante desta lei

Artigo 63-- São pessoalmente responsáveis:
I - o adquircntc do imóvel. pelos débitos do alienantc existente à data do titulo de

tranxfcróncia. salvo quando conste deste prova de quitação. limitada esta responsabilidade nos GI\(''> lk
arrcmatucão em hasta pública ao montante do respectivo preço:

II - o espólio pelos débitos do de cujus, existentes ú data da abertura da ~uce"":I\l:
111 - o sucessor a qualquer título e o cónjuge-meciro. pelos débitos do L':--IH'di"

e" ist entes LI data da adjud icação. IillJirada esta rcsponsabi Iidade ao montante do qu inhão. kgado ou
mcacào:

IV - a pessoa jurídica resultante de fusão. transformaçào ou incorporação. 11cl(\'.
débitos das sociedades fusionadas. transformadas ou incorporadas. existentes à data daqueles atos.

Parágrafo Único - O disposto no inciso IV aplica-se aos casos de cxiincào de

pessuas jurídicas de direito privado. quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por
qualquer sócio remanescente ou seu espólio. sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual.

AI·tigo 64 - Respondem solidariamente com o contribuinte. em casos em quc n;l(\
se !10s,a L'xigir deste o pagamento do tributo. nos atos em que intervierem ou pelas omissões por que

forem responsáveis:
1- os pais. pelos débitos dos filhos menores;
II - os tutores e curadores, pelos débitos dos seus tutelados ou curatclados:
111- os administradores de bens de terceiros. pelos débitos destes:
IV - o invcntariantc. pelos débitos do espólio:
V - o síndico e o comissário, pelos débitos da massa falida ou do concordatario:
VI - os sócios. no caso de liquidação de sociedades de pessoas pelos dchiio-,

destas,
Artigo 65 - Considera-se domicílio tributário do sujeito p<lSSI\'O o território dl\

Município.

Artigo 66 - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. poderão -cr
cfcrundos lançamentos omitidos, por qualquer circunstância nas épocas próprias. bem como lançamcnro«

complementares de outros ciciados por irregularidade ou erro de fato,
Parágrafo Único - No caso deste artigo. o débito decorrente do lançamento

anterior. quando quitado. será considerado como pagamento parcial do crédito resultante do lançnmcuto

c\ 1111 p lcmcntnr.
AI"tigo 67 - Os débitos para com a Fazenda Municipal de qualquer naturcva.

inclusive fiscal. atuais e futuros incluídas as multas de qualquer espécie _. prox cnicntcs d"
imponrualidade. total ou parcial. nos respectivos pagamentos. serão atualizados monetariamente. de
acordo com os índ ices adorados pe Ia legislação federa I. para a atua Iização cios débitos. de igua I ItatlllL'/;t,
p;lra com a Fazenda Nacional.

Parágrafo I" .- Para os fins do disposto no caput deste artigo. a Secretaria d;h

linanças lica autorizada a divulgar coeficiente de atualização monetária. baseando-se. para o Sl'U c:1IcIII(l.
11<1 Icgislaçi'l\1 federa I pertinente e nas respectivas normas regulamentares,
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1'. nig.-.fo 2" - A atua 1ização monct á ria , o .iuros de mora inc id irão ,,,I,, e " , ~~

il1kt!r;J! do credito. neste compreendida a multa.

Parágrafo 3" - Os juros moratórios serão calculados Ú razâo de 1%, (um 11"1'l'~'IlI\,)
;lU mcs. sobre o montante do débito corrigido monetariamente.

Artigo 68 - A atualização esiabclccida na forma do artigo anterior nplicar-vc-a.
inclusive. aos débitos cuja cobrança seja suspensa por medida administrativa ou judicial. sa"'1 -;c (l
i111crcssado houver deposi tado. em moeda, a im portânc ia C] uest ionada.

Parágrafo I" - Na hipótese de depósito parcial lar-se-a a atualização da p;lrcdl
não depositada.

Paráarafo 2" - O depósito elidc. ainda, a aplicação da multa moratória. dns .iIlIW,

ou de ambos, consoante seja efetuado antes do prazo fixado para a incidência da multa, dos juro-, nu de
ambos.

Artigo 69 - O valor do depósito. se devolvido por terem sido julgados proccdcntcx
reclaumçõcs. recursos ou medidas judiciais, será atualizado monetariamente. em consonância com IIS

dispositivos desta lei.
Parágrafo Único - A atualização do depósito cessará se o interessado deixar de

comparecer Ú repartição competente, no prazo de 30 (trinta) d ias contados de sua regular not il'icaç;l\ I,
para receber a importância a ser devolvida.

Al,tigo 70 - Obedecido o disposto no caput do artigo ú8, o executivo cxpcdir.:
rcgul.uucnto definindo os índices a serem adorados para os fins da atualização monetária nele prc\ i-;1;l.
bem corno a forma ele cálculo do coeficiente referido no Parágrafo I" do mesmo art igo.

Artigo 71 - Ficam revogados todos os dispositivos legais. anteriores a esta lei. que
concediam isenção ele Imposto Pred ia I e Territoria I Sobre a Propriedade LJrbana ou ti ua lqucr 1i11" de
estimulo [iscal com ele relacionado.

Artigo 72 - A Secretaria de Finanças poderá baixar instruções C\ cutuahucntc
ncccssnrias il execução da presente Lei.

Al,tigo 73 - Esta Lei entra em vigor na data ela sua publicação e h:rú cl icncin <I
partir de I" de janeiro de 2.00 I, rcvogadas as disposições em contrários.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE I8111NA, AOS 13 DIAS I)()
MES DE DIJEMI3RO DE 2000.

JONAS DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada C Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal c afixad«
IlO local de costume em 13 dedezembro de 2000.

ANTONIO CARLOS DOMINGlILS
Responsável pela Secretaria
Geral da Administração
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TABELA 1- FATOR PROFlINDIDAIlE
ANEXO A LEI N" 583. DE 13/12/2000

Até 10 0,7071 69 0,7814
II 0,7416 70 0,7559
12 0,7746 71 0,7506
13 0,8062 72 0.7454
14 0,8367 73 0,7402
15 0,8660 74 0,7352
16 0,8944 75 0,7303
17 0,9220 76 0,7255
18 0,9487 77 0,7207
19 0,9747 78 0,7161

de 20 a 40 1,0000 79 0,7116
41 0,9877 80 0,7071
42 0,9759 81 e 82 0,5984
43 0,9645 83 e 84 0,6901
44 . 0,9535 85 e 86 0,6820
45 0,9428 87 e 88 0,6742
46 0,9325 89 e 90 0,6667
47 0,9225 91 e 92 0,6594
48 0,9129 93 e 94 0,6523
49 0,9035 95 e 96 0,M55
50 0,8944 97 e 98 0,6389
SI 0,8856 99 e 100 0,6325
52 0,8771 101 a 105 0,6172
53 0,8687 106 aliO 0,6030
54 0,8607 111 a 115 0,5898
55 0,8528 116 a 120 0,5774
56 0,8452 121 a 125 0,5657
57 0,8377 126 a 130 0,5547
58 0,8305 131 a 135 0,5443
59 0,8234 136 a 140 0,5345
60 0,8165 141 a 145 0,5252
61 0,8098 146 a 150 0,5184
62 0,8032 151 a 160 0,5000
63 0,7968 161 a 170 0,4851
64 0,7906 171a180 0,4714
65 0,7845 181 a 190 0,4588
67 . 0,7727 Acima de 191 0,4472
68 0,7670
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TABELA 11- FATOR GLEBA

ANEXO A LEI N" 583. DE 13/12/2000

De 5.000 a 10.000
De 10.001 a 16.000

16.001
18.000
2Q.000
22.000
24.000
26.000
28.000
30.000
32.000
34.000
36.000
38.000
40.000
42.000
44.000
46.000
48.000
50.000
55.000
60.000
65.000
70.000
75.000
80.000
85.000
90.000
95.000
100.000
120.000
140.000
160.000
180.000
200.000
250.000
300.000
350.000
400.000
450.000
500.000
600.000
700.000
800.000
900.000

1.000.000 ou mais

0,8.tO
0,735
0,684
0,663
0,646
0,633
0,617
0,606
0,595
0,585
0,576
0,560
0,557
0,553
0,5.t5
0,540
0,532
0,527
0,521
0,517
0,505
0,49.t
0,.t85
0,476
0,469
0,461
0,45.t
0,4.t9
o,.t.t.t
O,·B6
0,419
0,40.t
0,392
0,381
0,372
0,355
0,342
0,331
0,322
0,315
0,310
0,302
0,296
0,291
0,289
0,288
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Tabela 111 - FATOR TOPOGRAFIA
AN[':XO A LEI N° 583_ DE 13/12/2000

- Coeficiente co rr etivo de TOPOGRAFIA referido pela sigla "T", consiste em UIll

~rau, atribuído ao imóvel COnf0l"l11Cas características do solo.
I - O coeficiente de TOPOGRAFIA será obtido através da seguinte tabela:

lOPOC;RAFIA DO TERRENO COEFICIENTE DE TOPOGRAFIA

() -- Plano
I -- Aclivc
.2 -- Declive
J - Abaixo do nível da rua
4. - Acima do nível darua

1.00
0.90
0,70
0.65
0.85

Tabela IV - FATOR SITUAÇÃO

- Coeficiente corretivo de SITUAÇÃO referido pela sigla "S", consiste em
um grau, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos
favorável dentro da quadra.

I - O coeficiente de SITUAÇAo será obtido através da seguinte tabela.

SITlJAC;'ÃO DO TERRENO COEFICIENTE DE SITUAÇÃO

Obs: - Duas ou mais esquinas ( Artigo 14° ) 1.15

1 - LSl]uina
.2 - Encravado
J - Meio de Quadra

1.10
0.80
1.00

FORMA DE CÁLCULO PARA VALOR VENAL DO TERRENO

V. V.T.- Área do Terreno x Valor unitário do 1112 da P.G. x Fator Topografia x lator

Situacão x Fator Glcba x Fator Profundidade.
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TABELA V - VALOR UNITÁRIO DE METRO QUADRADO D.~~

EDIFICACÃO
ANEXO A LEI N" 583, DE 13112/2000

Estado de São Paulo

~V....;.A.;.;L;;;...;O;;...;R__E;;;..S;;....'R$ _

RESIDENCIAL / COMERCIAL / INDUSTRIAL

MÓDULO A MÓDULO B

POPULAR 70,00 POPULAR 80,00
MODESTO 75,00 MODESTO 85,00
MÉDIO 80,00 MÉDIO 85,00
FINO 80,00 FINO 90,00
LUXO 85,00 LUXO 95,00

MÓDULO C MÓDULO D

POPULAR 90,00 POPULAR 100,00
MODESTO 95,00 MODESTO 110,00
MÉDIO 100,00 MÉDIO 115,00
FINO 110,00 FINO 120,00
LUXO 110,00 LUXO 125,00

MÓDULO E

POPULAR
MODESTO
MÉDIO
FINO
LUXO

120,00
125,00
130,00
135,00
140,00

OBS: AS CLASSIFICACÕES
DOS BAIRROS DE CADA
MÓDULO, ESTÃO DISCRI-
MINADOS NOS ANEXOS
ABAIXO.

FORMA DE CÁLCULO PARA VALOR VENAL DE EDIFICACÃO
V.V.E.- Total da Área Edificada x Valor unitário do m2 da r.G.



('01
057
1<)9
2,0
013
012
001

202
13·1
I3S
13()
U7
205
2](
20-1
I3X
1.\9_._-~._-
140
1-11
1-12
1-13
215
1 -1'4
1·-15
I-I()
1-17
I-IX

15-1
10·-1
155
156
157
ISI{
159

----"- - -160
07-+
023
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PLANTA GENÉRICA DE VALORES
TABELA VI

OSI
1'\ 1
102
132

- - - - -- ---------- ..- ----
). LOTEAMF:NTOS VL M2 TERI~EN()
---- - ___ o - ._- "----

Aldeia Nova R$ 3.RO
__ o .._-- -- _. - -

A Ido loltz Hanser R$ 24.90
--- - --_._--------------_.

~
._~._. - -----

_Alpes de Mont Verde 3.80._-- ._-------
_('natalia Granjeiro R$ 3.80

-- . ----------
Anti lhas I R$ .UW

-- ___ o -
Antilhas 11 R$ 3.80

- _. ----~ -
Antônio A. Grilo R$ 3.80---- -~--- --- --
Hairro Areia Vermelha R$ 2.20--- ----
Hairro Cachoeira R$ 2.20

~Ilairro Campo Verde R$ 2.20._- --- -
Bairro Carmo Messias R$ 2.20------ r-- .-
Bairro Cocais R$ 2.20- - -- ---_._---
Bairro Coléuio R$ 2.20--
Bairro Cupim R$ 2.20- --------"------ -
Bairro Curral R$ 2.20-- --- -- -
_Bairro Dois Córregos R$ 2.20--
Bairro dos Machados R$ 2.20---

) Bairro dos Pintos R$ 2.20-- -- -
Bairro dos Ribeiros R$ 2.20--- - 1-. --- ..
Bairro f-'cital R$ 2.20-- --
Bairro Gatos R$ 2.20._..- ..
Bairro Góes R$ 2.20----
Bairro Grilos R$ 2.20

-- - --- -- ------------"--
Bairro l.aucadinho R$ 2.20---
Bairro l.agcado do Salto R$ 2.20_.- .._---
Bairro Luz R$ 2.20----
Bairro Murundu R$ 2.20.- - ---
l1a irro Pacs R$ 2.20

---
Hairro Paiol Grande R$ 2.20----- . ---
Bairro Paiol Pcqueno R$ 2.20___ 0.- - -- - -
Bairro l'aruru R$ 2.20_ .. - ._-
Bairro Pessecueiros R$ 2.20--- I-.

) Bairro Piaí R$ 2.20--- - --
Bairro Piratuba R$ 2.20---- f--- ._----
Hairro Puris R$ 2.20--- --.--- ----

----- Hairro Querosene R$ 2.201-- ..-
Bairro Ressaca R$ 2.20--- I----.
Hairro Rio de Una R$ 2.20'-- -~----_._-
Bairro Rosarial R$ 2.20--- --
Bairro Sara-Sara R$ 2.1 ()----- ------ -

--- Bairro Sorocabuçu R$ 2.20-
Ha irro Soroca III iri 111 R$ 2.20-- ----- --_._---

--- Bairro Varucm R$ 2.20
..

Hnirro Varzcm do Salto R$ 2.20-- ----~-~. --
Bairro Vetava R$ '.20---- --- ._-
Hairro Vcravinha R$ 2,20--_ .. ~----
Bairro Vicirinha R$ 2.20_.-
Bairro Votorantim R$ 2.20--

- ~~!~~I~S de lbiúna R$ 3.80--_ .._--
- __Il.'.'.'!.~lr SIA R$ 3.80

-----

133

--1-19
15(
1 O 1
151
I 1 ()
152
103
IOS
153
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030

010
119-- . ---()O]
017
183
122

020
006--- ----
050
OXX
028
02()
20ú-----_ .._--
207

O<-lO
-~-------Ocj 7

Ocj 8
179
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0'-'.i .,

-- -~. - ------ - ICa Ia Piccola R$ UO_._~- .__ ._---- -
_Ç·~llJ_I_~_Azedo R$ 2.20- --
Caucaia do Alto R$ J.80
------ -----
Central Park Rcsidcncc R$ .1.30-----_ ... ---
Cem ra I Park Reei idcncc II R$ -1..:lO

-- -- --- --~~---_.- -- ---._---~--~-- -
Centro -- Cidade I R$ 32.50

- -- -
Centro-Cidade III R$ J2.50- ._._.--.--- ..__ ._---
Centro - Glcbas R$ 2.20

--- --- ---
Chácara Alvorada R$ 3.XO--r-- - - -
Chácara Beira Rio R$ J.80- -- ------." -

_r-~~hflcara Bela Represa R$ 3.80--
Chácara Bela Vista R$ 3.XOr- - -

_____~'húcara Campo Verde R$ J.80
_ •• _"+

--Chácara da Represa R$ J.80 --
Chácara dos Amigos R$ 2.20
Chácara Mirante San Pcdro R$ <-lAO

--- ._- ----~._--
Chácara Paiol Grande R$ J.80-- --
Chácara Pousada elos Sonhos - G L. 4 R$ J.80--- ---- --
Chácara Pousada elos Sonhos - GL. 5 R$ J.80

-
Chácara Pousada dos Sonhos - GI ,.6 R$ 3.80- .._------ -
Chácara Pousada dos Sonhos - GL. I-A R$ 3.80-- -- ---
Chácara Primavera R$ 3.XO

--- --------
(~!~ócara Raposo Tavarcs GL. 11 R$ 3.30

- ---
~{l~ara RaJ)t)so Tavares I R$ 3 ..10

- - -
_Chúcara Recanto elas Aguas R$ 3.80-----_.
Chácara Recreio dos Bandeirantes R$ 3.XO

- -- --
Chacara Rio de Una R$ 3.30- - -~-----
Chácara Santa Luzia R$ 3.80-- "-------- -
Chácara Sete Lazos R$ 4.40---- --
Chácara Vila Rica R$ 3.80-- --
Chácara Vila Velha R$ .1.80

- - ._-------
Chácara Vista Verde R$ 3.RO-- - --- ------~------
Chiosso Samano R$ 3.30--- . ---_._-
Colinas I R$ 13.00-- -- -
Colinas II R$ IJ.OO-- .- --_._-
Colonial Rcsidcnce R$ J.80- ._--
Condomínio Village lbiúna R$ J.80
Dauicl C. Ramalho R$ 3.80
Dcsm. Bela Vista R$

--
6.50- -- ._-

))esl1l. Chácara Campo Verde R$ 3,.10
-- --

Doce Mar R$ 5.50- -- ._- -- --
l.mcsto Chimenti R$ 3.50._- -_._--- - .. _._~-_._---_ ... -.,-.-_ .. --
Estância Bela Vista R$ 3.JO----- --------Estáucia Oriental R$ 3.30- .._-_.
l.strada da Cachoeira R$ 2.20--- -

-- l.strada do Seuredo R$ 2.20
.*----

_Estrada Municipal (Rua Zico Soares) R$ 2.20
-

1-"101"de Roma R$ .1.80
Gabricl 1.. da Silva R$

--
-- 3.80 --___.(jn~_!lj(lNossa Senhora de yútillla R$ l(dO
-- Granja Santa Adclia R$ 3.80

---
Granja Votorantim R$ 3.80
Grecnficld Villaze

.._--
R$ 6.S0

lhi- Conter
----

R$ 32.50- -----.--

201
037
17R

111
1"1'--'

113
Oú9
lú2
03ü
079
05j
181
232
08ú
08--1
209
21ú
0(,--1
039
()1:;
106
229
077
OOX

082
0:;9
093
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o
()

- --_._. ------_.
63 lbiúna Garden R$ 13.00
-- ------ -- -
6:') 10:111Dioccnco R$ 7.50--

~ardilll Antonicta7·1 R$ 3.80
-- -+

--.Iardil~;Aurca -- ---- ---
I)::' R$ 24.90
. -

9.1 Jardim Brasilina R$ 32.50---- -------------_._-. __ . --_.-

27 ~ar~lim\:.<:!!.1..1.J)()Vc rd c R$ .\.80
_. --

IJ7 Jardim Cristino R$ 24.1)()
----- ----

75 Jardim da Figueira R$ 3.80
------- ---- ~

"\1 Jardim Disncylándia R$ 24.80
------ -------- -----

84 Jardim Jcmima R$ 3.80---_. 1---- - - - --
,-lI .Ia rd im M iracema R$ 3.80
- ___ o. .__ .-

()<) _~arclim Mirim Açu R$ _6::~J~.-_ ..-
t)() Jardim Nova lbiúna R$ 24.90
- --- ------
O() Jardim Nova lbiúna (I lerd. Mario Arizouo) R$ Ie.io
--

95 Jardim Sanclra Maria R$ 24.90
----
98 Jardim São Luiz R$ 24.90

___ o_o

80 Jardim São Silvestre R$ 3.80
- ----- --- ___ o

72 .~~Iim Tropical R$ 3.80
. --- ._---

28 .~ar(~~ll Vergel de Una R$ 16.30._-_. ----
88 Jardim Vista Alegre R$ 3.80
- "---- _._-----
92 Jocam R$ 32.50
07 José Luz Godinho R$ 3.30
.._--- ---
34 I--!..tdiode Castro Gregui R$ 3.30

--
73 Lauo Azul R$ 3.80
--- ---'-'

98 l.auos Verdes de lbiúna R$ 3.80
.- ---
X7 Lava Pés R$ 3.80-- .- _ .
90 l.avul I e \I R$ 3.ôO

- ------ f--------"--.-.-- -- --
45 Le Villagc R$ 3.80-- ._-

07 l.otcamcnto do Coto R$ 3.80. ----_ .. ---------_.
4,-1 I.otcamento dos Pintos R$ 2.20
---- '- -----

0··( I .uigi Soruc R$ 3.30--- -_._---
15 l.uiz G. T. Coutinho R$ 5.50
71

1--,--- - -
Manuel da Silva Pinto R$ 4.40._----- .. ---------

27 Mario de l.uca R$ 4.40
- ------ -.
61 Marmor e Shigucyuk i R$ 4.40- - -- - - -----
94 Matadouro R$ 29.90-~----. -_._---
20 Mirante San Lucas R$ 3.80------
14 Mirante San Pcdro R$ 4.40
.- --~-~
Ú() }vl irante San Til iago R$ 4.40
--- ----- ----

-I C> Minanópolis R$ 4.40f--------~

31 j-Moracla do Sol R$ 3.80-----99 Morro Grande R$ 2.20-- ---
42 Ozclia Vicira Pinto R$ 3.80-_ ..-1-
95 Parque Alvorada R$ 4.40-- - - ------
80 Parque da Cachoeira R$ 2.70.--~--
72 Parquc do Paiol R$ 2.20j------
85 Xarque do Paiol Pcgueno R$ 2.20- ---
2·,( _~ar~c Esmeralda R$ 4.40_._--- ----
-13 l'atrimônio do Jahu R$ 13.00--~--~----
_\X Paulo Tric,o R$ 4.40-- -~ - --
:-;(I Planalto dos Cocais R$ 4.901-- -- ---25 Poma r Y uri I R$ 4.40
-- -IJ ___ Pontal do Campo Verde R$ 2.20
67 __ POrlal..c.!as Águas R$ 3.30

-

2

o

2
()

I

I
I
()

O
I
I
O
O
()

I
()

I

()

I
()

()

O
O
O
O
I

I
O
2
o
2
O
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o
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I ()
07
ICJ
01
(lI
07
02

--- - - -- - - -s Portal das Colinas R$ 3JO--_.-
1 Portal de lbiúna R$ 4.40,
--- --~- --_.~
.-\ l'orta I Vista Linda R$ 6.)0

._------ -- -- 1---- - -- _._--- --
3 Porto de lbiúna R$ 1.1.00
--- ------ -
I Porto Verde R$ 3.80- -_.,._- _._--- - --- --
) Quinta da Mata R$ .UO--- - --- - -
9 .Re~~!.!:9ue Morumbi R$ 10.30- ---_.- .-
I Recanto Alto dn Boa Vista R$ .1.80_. -- --
) Recanto Alvorada R$ .1.80~-..-.-.-. - --- ----_.-
I Recanto Chácara Campo Verde R$ 3.80

- -
O Recanto ela Cachoeira R$ .1.80--_.- .

) Recanto das Cachoeiras R$ .1.80
-- ---
() Recanto elas Flores R$ 3.80
-----

R$7 Recanto elas l lortênsias 3.80-- I---

2 _~{eca n to elas Orq u íeleas R$ .1.80
"- .
2 Recanto do Lago R$ 3.80--- _.- --------
4 Recanto do Sol R$ .1.80

1----- -_.
() Recanto dos Pássaros R$ 4.40
-. ._-- -- ---- ---

<) Recanto elas Pereiras R$ 3.80
1

1-., Recanto elos Pinos R$ 3.80---- ..
O Recanto lbiúna R$ 4.40
-- ---'- -
7 Recanto Maira R$ 3.80_._-- ---- -
5 Recanto Panorama R$ .1.80

1--
5 Recanto Paraíso R$ 4.10
.'--.". -----
I Recanto Pinheirais R$ 4.10
---, Recanto Pitangueiras R$ 13.00.'____ o_o _. .-

X Recanto Por elo Sol R$ 3.80---- -
1 Recanto Primavera R$ 4.1 ()._-- ___ o

X _!{ecanto San Fclipo R$ .1.80
"- ------ -- --
1 Recanto Serrano R$ 3.80.' - - .-
(, Recanto Va le Verde R$ 3.80~-
4 ~ecanto Campo Verde R$ 3.80--.-\ Recanto dos Godinhos R$ .1.80----- - --
CJ _~~ecanto Maria Aparecida R$ 3.80_.

7 Recanto Presidente 1 R$ 3.80._-_.. ---- .
8 Recanto Santa Anzela R$ 3.80---.. - .---
5 Recanto Santa lzabel R$ 3.80--- _. ---_. __ .• _.-, Recanto Vi llaue li R$ 3.80.' ---- --_.
') Recreio Campo Verde R$ 5.)0- -- . -_.
X Recreio Rcsidencial lbiúna 1 R$ 4.40
--- ------
7 Recreio Rcsidencial lbiúna li R$ 4.40-.-_._- _.
6 Recreio Rcsidencial lbiúna 111 R$ 4.40-_.- --- -
O yerl~~o l.as Palomas R$ 3.80
Ü .. Rcsidcnc ia I Europa R$ 7.60-_._-_. -cj _~~~i~~~lcial Granja Ibiúna_ R$ 4.40-- ----
7 Rcsidcncial Grcen Park R$ 13.00---- - ----
6 Residcncial Haras Cal inas R$ 13.00-_. -- --- -------7 Rcsidcncial lbiúna R$ ).) ()---- -- ------~<) Rcsidcncial Terriaca R$ 5.50- . --~-~--
() Rcsidcncial Jardim lbiúna R$ 5.50--- - ._-
9 Residencial Campo Verde R$ 3.RO-_ .._- -----(I _!{est. Center Coeais 1 R$ 5.50---- ---------
5 Rcst Centcr Cocais " R$ 4.40-, Rodovia Bandeirantes R$ 2.20.'---- --

21
21

OR
()l)
-

21
06
')')

22
07
10

07
OR
')')

02
09
16
'»)

(l4
10
21
')')

11
2]
23
23

24
IX
07
09
09
Oó
Oô
09
11
12
12
04
17

01
OS
2(l
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1m
112
21 ()

022
176
OX9
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116
21X

----
171
014
I Xl)
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100
IX6~ ---
I()I
115
052
OXJ

-- -- ----
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2-10
-----

Sall Marco Rcsidencc R$ J.RO
j--

Savciros ele lbiúna R$ J.XO
-- -- --------

Sitio Bela Vista R$ 3.XO
-- - ---- --- -

Sitio das Palmeiras R$ .l.XO
-- ---------- ---- ----

Sitio Imperial R$ 3.XO_ .. - -- -
Sitio l.aucadinho R$ ':UiO

- - ---- ..._- _. ----
Sitio Ll!!.OS de lbiúna R$ 4AO._-~ -----
Sitio Ponderossa R$ -IAO

- --- --- -
Terras de lbiúna R$ 3.XO-+-- .._--- - --- -
Thcodorico Vicira Ribeiro R$ J.30-- 1-------- ----
Vaie elas Araucarias R$ J.XO

------- -~----- --- -
Vale elo Sol R$ -1.40

-- - -
Vale elos Colibris R$ 3.80

- ---
Vaie dos Coqueiros R$ 3.80---~--
Vale Verde R$ 5.50

--
Veleiros de lbiúna R$ 13.00
- ._--

V iIa Camaruo R$ .l.XO
-- - -----

Vila Lima R$ J.XO
---- -------

Vila Pitico R$ J.XO
-- - --

Vila Ramalho R$ 2-1.l)O
- ---
Vila Real R$ 13.00

--
Villassa R$ 5.50.------,- ---------
Vista Verde R$ 4.40

---- ---~
Wcst Lake R$ 4.70

- -----
Wilhclmus Jacob Verhagell1 R$ .l.XO

--- ._--.

OSX
Ol\)



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-126

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 229/2014 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 25 de setembro de 2014 e lido no expediente
da Sessão Ordinária de 30 de setembro de 2014, e conforme
despacho do Sr. Presidente foram extraídas e entregue
fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico mai ,o ieto de Lei nº. 229/2014 encontra-se à
disposição as comi sões para exararem parecer também
conforme I es cho d Sr. Presidente.
Ibiúna, 01 d ou ubro e 2014.

~ ieira
vo

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br
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OFICIO GP N° 244/2014.
Meg. Ibiúna, 03 de outubro de 2014.

SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a

Retirada dos seguintes Projetos de Lei, conforme relação abaixo:

01 - Projeto de Lei nº. 011/2014 que "Regulamenta a profissão de
taxista conforme a Lei Federal nº. 12.648 de 26 de agosto de 2011, dispõe
sobre as normas de manutenção e prestação de serviços de transporte
individual de passageiros em veículos de aluguel a taxímetro e dá outras
providências. "

02 - Projeto de Lei Complementar n". 038/14 que "Altera a Lei nO
1112/2005 e dá outras providências."

03 - Projeto de Lei nº. 046/2014 que "Altera dispositivos da Lei pU

760 de 22 de agosto de 2002, alterada pela Lei n". 1014 de 22 de dezembro
de 2004 e dá outras providências."

04 - Projeto de Lei nº. 077/14 que "Dispõe sobre o fechamento

normalizado de loteamentos unicamente residenciais, estabelecendo o acesso
controlado à essas áreas e dá outras providências,"

05 - Projeto de Lei Complementar nº. 015 que "Concede remissão e
isenção de débitos aos aposentados contribuintes do IPTU referente aos
exercícios de 2013 e 2014 e dá outras providências corre!atas "

06 - Projeto de Lei Complementar n". 017/2014 que "Altera a Lei
Complementar nº. 10/2005 e dá outras providências."

7 - Projeto de Lei nº, 072/2014 que que "Autoriza a Preteitur d

a Estância Turística de Ibiúna a celebrar convênio de cooperação
a Universidade de Sorocaba - UNISO para o desenvolvimento de

ti lia .a lalSllalft, ••,:,daÊ.t'<.t,:-, ~
UDI:eI~~ ID <JJIII Lr' °G~;.....-~ loC - S~

__ .*_. tt! ~ ;~ _____ ---4--..... . \ ~ N

é,'21J li j ~~t.:,~,
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Estado de São Paulo

atividades didáticas e pesquisa/estágio supervisionado curricular e não
remunerado aos alunos do curso de Farmácia e dá outras providências."

08 - Projeto de Lei nº. 073/2014 que que "Dispõe sobre desafetação
do bem de uso especial e autorização para o Poder Público realizar uma
doação com encargos para a construção do CRAS - Centro de Referência e
Assistência Social, dando providências correlatas."

09 - Projeto de Lei nº. 076/2014 que "Dispõe sobre a criação do
Programa Ibiunense de Apoio à Cultura e do Fundo Ibiunense de Apoio a
Cultura."

10 - Projeto de Lei nº. 01, de 11 de setembro de 2014 que "Institui o
novo Código Tributário do Município de Ibiúna e dá outras providências."

11 - Projeto de Lei nº. 077 que "Autoriza a suplementação de
dotação orçamentária por excesso de arrecadação e dá outras providências."

12 - Projeto de Lei nº. 081/2014 que "Altera a redação dos artigos
8º., 23 e 53 da Lei nº. 583, de 13 de dezembro de 2000 bem como as tabelas
V e VI que dispõe sobre a planta genérica de valores de metro quadrado de
terrenos e padrões de construção e dá outras providências."

13 - Projeto de Lei Complementar nº. 023/2014 que "Disciplina sobre
cargo da Administração Pública Municipal e dá outras providências."

Sem mais para o momento, externamos a Vossa Excelência,

na oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

lNW'N.camaraibiuna.sp.gov.bre-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 03 de outubro de 2014 foi protocolado na
Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº. 244/2014
do Chefe do Executivo, solicitando a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nº. 229/2014 de sua autoria.
Certifico mai , rido ofício foi lido no expediente da Sessão
Ordinária o dia 7 de outubro de 2014, e em virtude da
solicita de reti ada de tramitação o Projeto de Lei nº.
229/2 ~4 icará ar uivado nos Anais desta Casa de Leis.
Ibiún " 08 de outu ro de 2014.

mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

